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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ: 05.631.031/0001-64 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO/CPL 

EDITAL DE LICITAcA0 

MODALIDADE EN ° 	-- PREGAO PRESENCIAL no  01112017 

TIPO MENOR PREcO GLOBAL 

PROCESSO 11312017 

DATA DAABERTURA 08 de Marco de 2017 

HORADAABERTURA 08:00 (Oito) horas 

flLOCAL Avenida Presidente José Sarney s/n Centro Sitlo 
Novo - MA 

1. PREAMBUL.O 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA, POR MEIO DE SUA 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAO, designada pela Portaria n o  003, de 02 de 
janeiro de 2017, torna pUblico que fará reaIizar, em sessao pUblica, no dia, horário e local 
acima ir-idicada licitaçäo na modalidade PREGAO PRESENCIAL do tipo MENOR PREQO 
GLOBAL, sob a forma de MENOR PREQO destiriada a selecionar proposta mais 
vantajosa, corn a finalidade do contrataçäo de empresas do rarno de irnplantaçao do 
sisterna de gestäo escolar educacional PROINFO LINUX Educacional em todas as 
unidades escolares do municipio. Tudo conforrne TERMO DE REFERENdA. (ANEXO 
do edital). 
Serviços de implantaçao de suporte, treinamento e acompanhamento, incluindo a 
configuraçáo e ativaçao de todos os softwares necessários ao funcionamento dos 
rnesmos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, por urn 
periodo de 09 meses. A licitaçao sera regida pela Lei 10.520, de 17 de juiho de 2002, polo 
Decreto Federal 3931/2001, e subsidiariamente pela Lei no 8.666, do 21 do junho de 1993 
e suas alteraçoes, alérn das dernais normas pertinentes e das condiçöes estabelecidas no 
presente Edital e seus Anexos. 

1.2. Na hipOtese de nao haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que 
impeça a realizaçao da sessao pUblica na data prevista, fica a mesma adada para o 
primeiro dia Otil subsequente, no rnesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde 
que näo haja comunicaçäo em coritràdo. 

1.3. Constitul parte integrante deste Edital: 

1.3.1. Anexo I - Modelo de Declaraçao Requisitos de Habilitação; 

1.3.2.Anexo II —Termo de Referenda; 

1.3.3. Anexo III - Declaraçao de cumprimento das condiçoes do habilitaçao pam 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
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1.3.4. Anexo IV - Modelo das Propostas; 

1.3.5. Anexo V— Declaraçäo do cumprirnento do artigo 70,  XXXIII, da CF/88; 

1.3.6. Anexo VI Declaraçao de enquadrarnento como microempresas ou empresas do 
pequeno porte; 

1.3.7. Anexo VII — Declaraçao do Iocalizaçao e funcionamerito; 

1.3.8. Anexo VIII - Declaraçao de que dispOe de acessôria ao objeto licitado; 

1.3.9. Anexo IX - Minuta do contrato de prestaçao do serviços; 

2. DEFINIQOES 

2.1. Pregao Prescncial: 0 conjunto de procedimentos pam a contratação dos preços 
relativos a prestaçäo do serviços e aquisiçäo de bens, para contrataçOes futuras; 

2.2. Serâ Iavrado urn contrato de prestaçao de serviços: o docurnento vinculativo, 
obrigacional, corn caractedsticas do compromisso para futura contrataçäo, once se 
estipularn os preços, prestador de serviços, orgäos participantes e condiçOes a serem 
praticadas, conforme as disposiçOes contidas no instrumento convocatOrio e propostas 
apresentadas. 

2.3. A prefeitura e o órgäo gerenciador: órgäo ou entidade da Adrninistraçao Publica 
responsavel pela conduçäo do conjunto de procodimentos do certarne para MENOR 
PREO e gerenciarnento do contrato. 

3. DOS SERVIOS 

3.1. Sera contrataçäo de empresas para prestaçäo do serviços juntos aos programas 
vinculados a Secretaria de Educação do MunicIpia, tais como: PROINFO LINUX 
Eclucacional, entre outros em conforniidade corn o anexo I termo de referenda. 

implantaçao do suporte, treinamento e acompanhamento, incluindo a configuraçäo 0 
ativaçao de todos Os softwares necessários ac, funcionamento dos mesmos, destinado ao 
atendirnento das necessidades da Secretaria Municipal de Educaçäo do Municipio do Sitio 
Novo - MA. 

3.2. Os sorviços descritos são estimados e visam a prestaçao de serviços p01 um periodo 
de 09 (nave) rneses conforme especificaçOes, quantitativos o rotinas descjitas no Anexo 
II, partes integrantes doste edital, independente de transcriçao. / 

Cornissao Perrnanente de Lk 
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3.3. Todos os materials utilizados na execução dos serviços deverao aterider as exigéncias 
minirnas de qualidade, observados os padroes e normas baixadas pelos Orgaos 
competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a 
contratada, principalmente, pare as prescriçOes contidas no art. 39, VIII, cia Lei n o  8.078/90 
(Codigo de Defesa do Consumidor). 

4. DAS coNDIçOEs DE PARTICIPAQAO 

r- 	4.1. Poderao participar deste E'regäo as empresas do ramo pertiriente 30 objeto licitado 
que atenderem a todas as exigências, legairnerite constituIdas e que satisfaçam as 
exigOncias fixadas neste edital e apresente Os ciocumentos nele exigidos, inclusive quanto 
a documentaçäo, Edital e seus 

4.1.1. E recomendada a Ieitura integral deste Edital e seus Anoxos, uma vez que a 
sua inobservância, principalmente no que diz respeito a documentaçâo exigida e a 
apresentação da proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitaçao e a 
desclassificação da Ilcitante. 

4.2. A participaçao na licitaçao implica, automaticarnente, aceitaçao integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicéveis. 

4.3. As empresas licitantes arcarâo corn todos Os custos decorrentes da elaboraço e 
apresentaçäo de sues propostas, serido que a Secretaria Municipal de Educaçäo näo sera, 
em nenhum caso, responsâvel por esses custos, independentemente cia conduçao ou do 
resultado do processo licitat6rio. 

4.4. E vedada a participaçäo de empresa: 

a) em recuperação judicial Cu extrajudicial, concordatária ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, ern dissoluçao ou em hquidaçäo; 

b) declarada inidOnea pela Administraçao PUblica de qualquer esfera de Governo da 
Federaçdo e, caso participe do processo IicitatOrio, estarã sujeita as penalidades previstas 
no art. 97, parégrafo Unico da Lei Federal 8.666/93; 

c) suspensa de licitar junto so SICAF - Sistema Integrado de Cadastro de Prestador de 
serviços - ou qualquer outro mantido pea Administraçao Püblica desta jurisdiçao; 

d) reunida em consOrcio Cu coligaçdo; 

e) cujos sOcios, diretores, representantes Cu procuradores pertençam, simultaneamente, a 

mais de uma empresa licitante; 

f) estrangeiras que näo funcioneni no Pals; 

Comissao Permanente de Licitação - C 
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g) que possuam em seu quadro as pessoas de que trata o artigo 90  da Lei 8.666/93 e item 
X do art. 134 da Lei Estadual no 1.818/07. 

4.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverao ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabiveis, conforme 
legislacao vigente. 

5. DA REPRESENTAcAO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No dia, horario e local designado para recebimento dos envelopes, a empresa licitante 
devera apresentar um representante para credenciamento, munido de c6pia do estatuto 
social ou contrato social, xerox dos documentos dos s6cios para todos as tipos de 
empresas, devidamente autenticados em cart6rio sendo recomendavel sua presenga com 
15 (quinze) minutos de antecedencia em relapao ao horario previsto para a sua abertura, 
nas form as abaixo: 

a) tratando-se de titular, diretor, s6cio ou gerente, munido de instrumento que the confira 
poderes expressos pars exercer direitos e assumir obrigagoes em decorrbncia de tal 
investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente corn foto; 

b) se representante legal, devera apresentar procuragao por instrumento p6blico ou 
particular, da qual devera constar ainda a indicapao de amplos poderes para dar lance(s) 
em licitagao pUblica, corn firma reconhecida em cart6rio, acompanhados do ato constitutivo 
da empresa, que comprove a legitimidade do outorgante. Obrigat6ria a apresentagao 
de documento de identidade ou outro documento equivalente com foto. 

5.2. Todas as licitantes deverao apresentar perante a Equipe de Apoio, antes da entrega 
dos envelopes, a Declaracao de que cumpre plenamente os requisitos de habilitagao 
estabelecidos no instrumento convocatbrio — Anexo I. 

5.3. Caso a contrato social ou a estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar procuragao para o credenciamento pars a representante da empresa, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para as fins deste procedimento licitat6rio. 

5.4. Nesta fase, se for o caso, a licitante devera apresentar a Declaracao de que a 
empresa esta enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo III, de acordo corn a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Para usufruir das prerrogativas legais. 

5.5. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 
5.1, terao poderes para usar a palavra na sessao, apresentar lances de pregos, bern como 
manifestar-se ap6s a declaragao do vencedor, imediata e motivadamente, a intengao de 
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recorrer contra decisoes da Comissáo, assinar documeritos e ata, onde estará registrada 
todos os atos relevarttes da sessäo, e praticar todos Os demais atos inerentes ao certame, 
em name da Proponente. 

5.6. Licitante ou representante de licitante que se retirar antes do término da sessäo 
considerar-se-á que tenha renunciado ao direito do oferecer lances e recorrer dos atos da 
Cornissao. 

5.7. 0 agente qua fizer parte do quadro societário, diretoria ou administração de uma 
licitante e estiver representando autra sujeitara ambas as licitantes as sançOes do item 15, 
sem prejuizos de demais responsabilizaçoes pessoais, em especial se a conduta 

' 	configurar crime de Iicitação. 

5.8. Cada credenciado, ainda qua munido do procuração, paderá representar apenas 
urna enipresa licitante, sob perta de exclusäo sumãria dos representadas do certame. 

5.9. 0 representante credenciado que, por força rnaior, ausentar-se da sessão do pregäo 
podera nomear outrem corn poderes para Ihe representar, desde que seu documento de 
credenciarnento Ihe de poderes para substabelecer. Uma vez designado seu substituto, 
11ca vedado o seu retorno. 

5.10. Quando a licitante no credenciar urn representante, ficarA exclulda da etapa de 
lances verbais e mantido o preço constante do proposta escrita, para efeito de orderiaçäo 
o apuraçäo do menor preco. 

5.11. Declaraclo encerrado o procedirnento de credendamento, näo mais sera admitida a 
participaçäo de outras Proponentes. 

6. DAAPRESENYFAcAODOS ENVELOPS 

6.1 As licitantes deverAo entregar ao pregoeiro dois envelopes, devidarnente fechados e 
indevassáveis, na sessäo pUblica de abertura do certame, corn os seguintes dizeres na 
parte external e frontal: 

ENVELOPE 1 "PROPOSTA DE PRE10S" 	ENVELOPE 2: 'DOC. DE HABILITAçAO" 
PREFEITURA MUNICIPAL - DE SITIO NOVa MA 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SlTIO NOVO - MA 

-Pre go.n°Ol1/2OI7 	 I 	- PregaOli° 01112017 
(Razao Sociarda Proponente e cNPJ) 	- 	Razâo Social da Proponente e CNPJ) 

7.00 ENVELOPE 'pRoposTADEpREcos" 

Coniissão Permanente de Licitaçëo 
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7.1. As licitantes devem levar em consideração, na elaboraçao de sua proposta de preços, 
que a satisfaçâo dos serviços desta licitaçäo fica condicionada a emissäo do "Nota de 
Empenho" pela Prefeitura Municipal do Sitio Novo, sendo que, para isso, a licitante é a 
responsavel 6nica par todas as despesas de trarisporte, tributos e quaisquer outras que 
recaIrern sobre o objeto, inclusive as posteriores adviridas da execuçao do serviço objeto 
desta licitaçao. 

7.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, conforme modelo do Anoxo IV, 
contendo, a descriçäo dos serviços, valor unitário e total corn preços expressos em moeda 
corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais, em algarismo e por exteriso; 
conter, de forma clara e inequivoca, as especificaçOes detalhadas dos serviços proposto 
na conformidade do Anexo II e demais especificaçOes que permitam aferir com precisäo 0 

solicitado em Edital, estando impressa em papal timbrado ou editorada por computador, 
em lingua portuguesa, salvo quanto as expressoes técnicas de uso corrente, redigida corn 
clareza, sem emendas, rasuras, acrOscimos ou entrelinlias, datada, assinada e rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal da proponente, apresentando, ainda, a indicaçao 
do nUmero deste pregäo, dia e hara de sua realizaçao. 

7.2.1 0 CD-ROM ou PEN DRIVE deverá estar contido dentro do envelope no 1 - proposta 
de preços e corresponder a cOpia fiel da Proposta de Preços impressa da licitante, corn as 
planilhas de preços gravadas gerada atraves do sistema do REAP, e também a sue 
proposta de preço em uma via impressa, emitida via computador, sem cotaçOes 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, igual a do sistema REAP, sem diferenças ou 
acréscimos de informaçoes diferentes da usada polo sistema, sob pena de inabilitaçäo da 
proposta caso e a mesma não esteja em conformidade com a midia digital do sistema 
REAP recebida pelos licitantes, devido a utilizaçao de sistema computadorizado, sendo que 
a näo apresentaçäo desta planilha nos moldes requeridos gerara a desclassificaçao da 
proposta. 
IMPORTANTE: 

Em relaçao aos serviços apresentados, o valor minirno de reduçao em cada lance verbal 
nao poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais), levando-se em consideração o valor total do 
item. 

7.3. A proporiente devera indicar a Razäo Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax 
e endereço eletronico (e-mail), mencionando o Banco, nUmero da Conta Corrente e da 
Agenda no qua[ serão depositados os pagamentas se a licitante sagrar-se vencedora do 
certame. 

7.4. 0 prazo de validade do proposta deverá ser de no mInimo 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura da sessao. Caso o prazo de que trata este suitem nao esteja 
expressamente indicado na proposta, esta sera entendida como válid34or 60 (sessenta) 
dias. 

Comissac Perrnanente de Licitaçào - CPL1fl'J 
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7.4.1. Se, par motivo de força major, a adjudicaçao naa puder ocorrer dentro do periodo de 
validade do proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista a interesse da Secretaria 
Municipal de Educaçao, poderá ser solicitada prorrogaçao geral da validade acima 
referida, por igual prazo, no minimo. 

7.5. A proposta deverá conter a declaraçao de quo a licitante assume perante a 
Secretaria Municipal de Educaçâo o conipromisso executor os sorviços de acordo 
corn o previsto no termo de referéncia. 

7.51. 0 prazo previsto para PAGAMENTO e de ate 30 (trinta) dias após 0 atosto do 
servidor responsavel pela gestäo do contrato. 

7.6. No preço ofertado deverao estar incluidas todas as despesas qua incidarn ou venham 
a incidir corn a prestaçao do serviço, tais como, impostos, taxas, encargas, enfim, todos Os 

custos diretos e indiretos necessários so cumprimento dos serviços am licitado, inclusive 
os decorrentes de manutenção necessária a perfeita execução do serviço, so for o caso. 

7.7. As propostas quo atenderom os requisitos do Edital e seus Anexos serâo 
verificadas quanto a erros, os quais poderào ser corrigidos Palo pregociro da 
seguinto forma: 

a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá a valor por 
extenso; 

b) erros de transcriçao das quantidades previstas, mantérn-se o preço unitário e corrigese 
a quantidade e o preço total; 

c} erro de multiplicaçao do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o 
preço unitario e a quantidade, retificando a preço total; 

d) erro de adição, mantem-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 

7.8. 0 valor total da proposta paderà ser ajustado/retificado pelo pregoeiro em 
conformidade corn os procedimentos acirna para correçao de erros. 0 valor resultante 
constituirã a total da proposta. 

7.9. Poderao ser inseridas corregöes/anotaçäes para esclarecimentos da proposta, 
desde gue nào configure alteracão do mesma. 

7.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos no proposta ou 
incorretamente cotados sero considerados como inclusos nos preços, nao sendo aceitos 
pleitos de acréscimos a esse ou qualquer outro titula, devenda 0 serviço ser prestado sem 

onus adicionais. 

7.11. Verjficando-se no curso da anãlise das propostas o doscumprimento do 

Ccmissão Permanente de Licitaçäo - CPL 
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7.12. A licitante qua desejar desistir da proposta apresentada deverá faze-I antes da 
etapa de lances, corn pedido justificado e decisao motivada do Pregoeiro. 

S DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAcAo' 

8.1. TODAS AS EMPRESAS, CADASTRADAS OU NAO, deverao apresentar, dentro do 
envelope no 02, as docurnentaçOes abaixo, relativos a QUALIFICAAO TEGNICA e 
outras, conforme artigo 30 da Lei 8.66611993: 

a) I (urn) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA OU CERTIDAO, expedidos por 
pessoa juridica de direito pciblico ou privado, apresentados em papel tirnbrado da emitente, 
acornpanhado da nota fiscal dos serviços prestados para que comprovern ter a bidtante 
prestado serviços, de rnaneira satisfatória, compativeis corn o objeto desta bicitaçao; 

b) Certidao negativa de fabência o/ou concordata expedida pelo Cartário Distribuidor cia 
sede da pessoa juridica bicitante, corn data de, no rnáximo, 60 (sessenta) dias anteriores a 
publicaçao do prirneiro aviso desta licitaçao, exceto se houver prazo de validade fixada na 
respective certidao. 

c) Declaraçäo do quo a ernpresa licitante cumpre plenamento 0 IflCISO XXXIII, 
do artigo 7 0 , da Constituiçao Federal, na forma do art. 27, inciso V cia Lei 
8.666193, conforme o modelo: 

Av. Presidente Jcsé Sarney, sin, Centro - CEP: 65.925-000 - Sibo Nova - MA. 
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DECLARAcA0 

	

(Razao Social da LICITANTE) 	,inscritanoCNPJ sob on°___________ 
sediada a (enderego completo), declare, sob as penas ca Lei, para os fins requeridos 
no inciso XXXIII, do artigo 70  da Constituiçao Federal, consoante o clue se estabeleceu no 
artigo 27, inciso V, ca Lei n o  8.666, de 21 de junho de 1993, clue näo tern, em seu quadro 
de empregados, menores de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, bern 
coma ern qualquer trabaiho menores de 16 anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir 
de 14 anos. 

SItio Nova, 	de  	de 2017. 

(nome e assinatura do declarante) 

(nUmero ca cédula de identidade do declarante) 

d) Declaração da própria empresa quo näo existe em seu quadro de empregados 
servidores püblicos da contratante exercendo funçOes de gerência, administracâo 
ou tomada de decisäo, na forma do art. 90 , inciso Ill da Lei 8.666/93. 

Coniissäo Permanente de Licitação - GETh 
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DECLARAcAO 

	

(Razao Social da LICI.TANTE) 	inscrita no CNPJ sob on° 	 , sediada a 
(endereço completo) , declara, sob as perias da Lei, para os fins requeridos no inciso 
III, do artigo 9 °  da Lei n o  aGOG, de 21 de junho de 1993, quo näo tern, em seu quadro de 

- 

	

	empregados, servidores piThlicos da contratante exercendo funçdes de geréncia, 
adrninistraçäo ou tomada de decisäo. 

Sitlo Novo, 	de 	de 2017. 

(nome e assinatura do declarante) 

(nürnero da cédula de identidade do declarante) 

e) Declaraçäo de inexistência de fato superveniento impeditivo do habilitaçâo, na 
forma do art. 32 § 2 0  da Lei 8.666/93, conforrne o seguinte modelo: 

10 
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DECLARAcAO 

(RazAc Social da LICITANTE), inscrita no CNFJ sob 0 no   
sediada a j4!reco corn leto), declara sob as penas da Lei, quo ate a presente data 
inexistem fatos inipeditivos para a sua habilitaçao no Pregao Presencial n o /2017, 
promovido pale Secretaria Municipal de Educaçao ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocon-ências posteriores. 

Sitio Novo, 	de -- 	 - 	- de 2017. 

(norne e assirtatura do declarante) 
(ncimero da cédula de identidade do declarante) 
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8.2. AS EMPRESAS CADASTRADAS deverao apresentar, dentro do envelope no 02 
(documentacao), 0 Certificado de Registro Cadastral em qualquer uma das situaçóes 
abaixo: 

a) Para as cadastradas no SICAF, apresentar o CERTIFICADO acompanhado do 
respectivo EXTRATO, para comprovaçäo da reguaridade das certidoes. Caso a data de 
alguma certidao relacionada no SICAF esteja vencida, a licitante deverá apresentar 
juntamente corn o extrato do SICAF a respectiva certidao atualizada; 

b} Para as licitantes cadastradas em qualquer entidade publica da federaçäo, qua 
mencione no certificado a data de validade des certidöes, e que Se alguma destas esteja 
vencida, apresentar a rnesma atualizada juntarnente corn o CRC-Certificado de Registro 
Cadastral; 

c) Para os cadastros que näo rnencionarem as datas de validade das certidoes, alérn do 
CRC - Certificado de Registro Cadastral, as licitantes deverao apresentar toda a 
docurnentaçao dos subitens 8.3, letra "b' e 8.4, deste [dual. 

8.3. AS EMPRESAS NAO CADASTRADAS deverao apresentar Os documentos 
relacionados abaixo: 

a) Relativo a Habilitaçâo JurIdica: 
I. Cedula de identidade e CPF ou documento equivalente dos sOcios; 

II. Registro comercial, no caso de Firma Individual; 

III. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e todas as alteraçOes 
subsequentes devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial e, 
tratando-se de Sociedade por AçOes, acrescentar as documentos de eleição de seus 
Admirtistradores, dispensados caso estes já tenharn sido apresentados na fase de 
credenciamento; 

IV. Inscriçao do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 
Diretoria em exercicio; 

V. Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa Cu sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e Ato de Registro ou autorizaço para funcionamento expedido 
pelo ôrgäo cornpetente, quando a atividade assim 0 exigir; 
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VI. Os documentos relacionados nos incisos II e Ill, da letra "a" do item 8.3, näo 
precisaräo constar do Envelope Documentos de F -labilitaçao', se tiverern sido 
apresentados para a credenciamento neste Pregao. 

b) Relativo a Regularidade Fiscal: 

I. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 
II. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuirites estadual ou municipal, se hauver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativ& 
corn a objeto contratual; 

Ill. Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicIlio 
ou sede do licitante, ou outra equivalents, na forma da lei; 

IV. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) nova Certidao Unificada, e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçäo regular no 
cumprimento dos ericargos sociais instituidos por lei. 

V. Sintegra do estado da empresa licitante; 

V.1 AlvarO de funcionarnento e Iocalizaçao vigente; 

V.11 Prova de regularidade corn a justiça trabalhista, mediante a apresentaçao da 
Certidäo Negativa do Débitos Trabaihistas (CNDT), emitida por órgäo 
competente da Justiça do Trabaiho (conforms Art. 30  da Lei NO 12440/2011) bem 
corno Certdao Negativa de que nao contarn débitos e/ou processos adrn(nistrativos 
decorrentes de autuaçäo par infraçOes trabalilista ernitida pelo Minist(§rio do Trabalha 
e Emprego. 

c) Relativos a qualificacäo econômico-financeira: 

I. BALANO PATRIMONIAL do QItimo exercicio social, exigivel e apresentado na forma 
r da lei, inclusive corn TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO, registrado na 

Junta Cornercial do Estado da sede da licitante, qua comprove a boa situaçao financeira 
da empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços provisários; 

II. Para as empresas criadas no exercicio em curso, apresentar a fotocapia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial do Estado da Sede 
ou Domicilio da licitante; 

!ll. Sornente seräo habilitadas as licitantes qua apresentarem no Balanço Patrimonial os 
Indices de Liquidez Geral - ILQ Solvencia Geral - ISG e Liquidez Corrente - 1W igual ou 
rnaiorque 1(um), ou qua atendam so subitem "V" desta alinea. 

0 cálculo dos indices acima sera feito em conforrnidade corn as seguintes equaçOes: 

Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante I Passivo Circulante 
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Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante 
+ Exigivel a Longo Prazo 

Solvencia Gera[ (SG) = Ativo Total I Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

IV. Comprovaçao do Capital Social integralizado e de, no minima, 5% (cinco par cento) do 
valor estimado do serviço, conforme determina a Lei 8.666/93, atraves de certidão da 
Junta Comercial ou órgäo equivalente, admitida a atualizaçäo pare a data de apresentaço 
cia proposta, através de indices oficlais. 

V. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (urn) em qualquer dos indices 
referidos acima, quando de suas babilitaçOes, deverao comprovar, considerados as riscos 
pars a Administraçao e a critOrio da autoridade competente, o capital minima ou patrimOnio 
liquido minima, na forma dos §§ 2° e 3 0, do artigo 31, da Lei 8.666/93, coma exigência 
imprescindivel para sua ctassificaçäo podendo, ainda, ser solicitada prestaço de garantia 
na forma do § 1 0  , do Art. 56, do mesmo diploma legal, para fins de contratação. 

V. Certidao simplificada da junta comercial da sede da licitante; 

d) Qualificaçäo dos proponentes 
Para cornprovaçäo da qualificaçäo técnica, 0 Licitante deverá apresentar: 
Licença pare funcionamento da empresa, emitida pela autoridade competente; 
Atestado(s) fornecido(s) por pessoa juridica de direito pblico ou privado, comprovando que 
a licitante presta ou vem prestando serviços de carateristicas semelbantes ao objeto da 
presente Iicitaçao juntamente corn cOpia de Nota Fiscal emitida em favor do emissor do 
Atestado de Capacidade TOcnica do periodo do serviço ou cópia do instrumento contratual 
respectivo: 
Declaraçao de que, na execuçäo dos serviços, prestados corn todos Os rnateriais, 
equipamentos e mao-de-obra que so fizerem necessarios; 

Declaraçao de que dispee de estrutura administrativa e operacional compafivel para a 
execuçao dos serviços, cam a apresentaçäo de Fotocopia da fachada da empress bern 
coma do espaço estrutural da empresa e de alguns devendo constar a indicaçäo das 
instalaçOes, as equipamentos e o endereço, tudo sujeito a confirmaçao por vistoria da 
comissäo formada por servidores desta Prefeitura Municipal para verificar a autenticidades 
das inforrnaçoes acima declaradas. 

Parágrafo Cinico - Os documentos relacionados nos incisos II e Ill, da letra "a" do 
subitem 8.3. näo precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitaçao' se tiverem 
sido apresentados pare o credenciamento neste Pregao. 

8.4. Os documentos exigidos, conforme o artigo 32 da Lei 8.66611993, deverao ser 
apresentados em original ou publicaçäo em ôrgdo da imprensa oficial ou por qualquer 
processo de cOpia autenticada em cartório competente, ou pelo pregoeiro ou par servidor 
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da Equipe de Apoio. Quando a licitante optar por autenticar sua documentaçäo na 
Prefeitura Municipal deverá fazd-lo 48 horas antes da sessão p(iblica da Iicitaçao. 

8.5. Toda a documentação deveré ser apresentada em name do estabelecimento da 
licitante, ou seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo 
aqueles que sornente são emitidos em nome da matriz. 

8.6. Os documeritos que näa tiverem prazo de validade estabelecido pelo ôrgão expedidor 
somente seräo vAlidos desde que tenham sido expedidos, no màximo, dentro dos 
60(sessenta) dias anteriores a data fixada para o recebimento dos envelopes. 

9 DA SESSAO DO PREGAC PRESENCIAL 

9.1. Declarada a aberlura da sessäo pelo pregoeiro, nao mais serao admitidas novas 
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes pelas proponentes 
credericiadas, salvo autorizaçao do Pregoeiro. 

9.2. Estando de posse da relaçao das licitantes credenciadas, 0 Pregoeiro fara divulgaçao 
verbal das interessadas, dando-se injcio ao recebimento dos envelopes 1 - "Proposta de 
Preços" e 2 - "Dacumentos de Habilitaçao", sendo que as proponentes credenciadas 
poderäo ofertar lances durante a sessäo do Pregao. 

9.3. A sessäo do pregão sera continua, podendo ser suspensa pare diligências e/ou 
interrupçoes que se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas pars reinicio da 
sessao no dia e horãrio subsequente determinado na sessäo pelo pregoeiro. 

IOMActASSIFIQAcAOD.ASPROPOSTASCOMERCIAIS 

10.1. Abertos os envelopes contendo as propostas de descontas, sera feita conferencia de 
sua confarmidade corn as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe 
de Apoio e licitantes. 

10.2. Cumprido o subitern 10.1 serâo desclassificadas as propostas que: 

a) forern elaboradas em desacordo corn as exigências do Edital e seus Anexos bern 
corno a qualquor dispositivo legal vigente. 

b) näo cumprirem todos Os requisitos da Qualificaçao Técnica. 

c) apresentarem percentagens simbôlicas, irrisórias ou de valor zero, excessivos ou 
manifestarnente inexequiveis, assini considerados aqueles qua nao ventiam a ter 
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demonstrado sua viabilidade através de documentaçao, comprovando que as custos so 
coerentes corn os de mercado. 

d) apresentarem proposta alternativa, tendo comb opçäo de preço ou oferta de varitagem 
baseada na proposta das demais licitantes. 

10.3. Para fins de classificaçào das propostas, serâ considerado 0 manor proco 
global. 

10.4. Para fins de classificaçao das propostas, para as proponentes participarem da fase 
dos lances verbais, 0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de rnenor preço global e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em ate 
10% (dez par cento) a proposta de menor preço global. 

10.5. Caso nao haja pelo menos 03 (ties) propostas nas condiçOes definidas no subitem 
10.4, serao classificadas as propostas subsequentes que apresentarem o menor preço 
global, ate o rnáximo de 03 (tres), já incluida a de menor preço global, qualquer qua 
tenuiam sido percentagens oferecidas. 

10.6. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 
verbais conforme subitem 10.4 e 10.5, a ordem de classificaçao para esses lances sera 
definida através de sorteio, independentemente do nümero de licitantes. 

11 DOS LANCES VERBAIS 

11.1. As licitantes proclamadas classificadas sera dada oportunidade pare disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, para obter o MENOR PREQO GLOBAL nos 
serviços, na seguinte sequéncia, respeitando a ordem estabelecida no subitem 10.4. 

a) de valores distintos e crescentes em relaçao a de menor preço global em percentual 
para serviços, iniciando-se pelo autor da proposta de rnenor preço ate se esgotarem a 
rodada de lances no manor preço global ofertado, qua ficará registrado. 

b) de valores distintos e crescentes em relaçao a de menor preço global em percentual 
para peças/componentes, iniciando-se pelo autor da proposta de menor preço ate se 
esgotarem Os lances no menor preço global ofertado; 

c) A licitante cam a manor preço global na alinea 'b" so sera considerada vencedora se 
ofertar ou acatar a menor preço global licitado na alinea "a" deste subitem; 

d} Caso a licitante vencedora da alinea 'b" näo queira ofertar ou acatar a menor preço 
global na ailnea "a", 0 Pregoeiro classificara seu lance e a desclassificará como licitante 
nos termos da alinea anterior, dando, assim, oportunidade, seguindo a ordem de 
classificaçao dos lances constantes da alinea "b', para as denials licitantes ofertarem o 

menor preço global em ambos Os itens. 
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e) se nesta faze de lances verbais, nonhuma licitante ofertar cu acatar o major lance 
em desconto para Os itons 1 e 2, 0 Pregoeiro decretara fracassada a licitaçao. 

11.2. No intuito do dar ce!eridade aos lances, evitando-se dispêndio do tempo e dialogo 
protelatário na sessäo, todos Os representantes serão convidados a permanecer no recinto 
da sessac corn seus apareihos celulares desligados, podendo utilize-los, a criteria do 
Pregoeiro, sornente em case de contatar corn a ernpresa a qual representa, obedecido o 
subitem 11.3. deste Edital. 

11.3. 0 tempo para apresentaçao de lances será de 03 (trés) minutos, quando näo 
cumprido considerar-se-à, para tim de julgarnento, a lance anterior, resultando, desta 
forma, na desistencia de ofertar novo lance. 

11.4. A desistencia em apresentar lance verbal implicarâ exclusäo da licitante da etapa do 
lances verbais e manutençao do ültirno valor apresentado, para efeito de ordenaçao das 
prapostas. 

11.5. Acada nova rodada sera efetivada a classificaçao mamentânea das propostas, o que 
definirá a seqUência dos lances seguintes. 

11.6. 0 Pregoeiro podera negociar corn a licitante excluIda da participaçäo da oferta de 
lances verbais, na forma do subitem 11.4, case a proponente vencedora seja inabilitada, 
observada a orciem de classificaçao. 

11.7. Não poderã haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente as penalidades cabiveis. 

11.8. Case haja apenas uma propasta válida, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
corn a proponente para que seja obtido rnelhor preço. 

11.9. Apôs este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivarnente pela forma estabetecida no critério do julgamento. 

12. CRITERIO DE JULGAMENTO 

12.1. No critério de julgarnento das propostas, considerar-se-à vencedora aquela que, 
tendo side classificada, estiver de acordo corn as termos deste Edital e seus Anexos, e 
ofertar 0 MENOR PRECO GLOBAL. 

12.2. 0 pregoeiro examinará a aceitabilidado, quanto ao objeto e valor apresentaclo 
pela primeira classificada, conformo definido neste Edital e zeus Anexos, docidindo 
motivadamente a rospeito. 

12.3. Sendo aceitável a oferta, sera verificado o atendimento das condiçOes habilitatórias 
pela licitante que a tiver formulado. 
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12.4. Constatado 0 atendimento pleno das exigéncias habilitatôrias, sera adjudicada a 
proponente vencedora o objeto deste Edital pelo pregoeiro. 

12.5. Se a Proponente näo atender as exigOncias habilitatôrias, o Pregoeiro negociará 
diretamente corn a outra licitante meihor classificada, e assim sucessivamente, verificando 
as respectivos documentos de Iiabilitaçao, ate declarer uma vencedora. 

12.6. A pos declarada a licitante vencedora, a pregoeiro poderá negociar diretarnente corn 
a proponente pare obteriçäo de meihor preço. 

12.7. Os envelopes das demais proponentes ficarao de posse da Administraçao por urn 
periodo de 30 (trinta) dies, que as disponibilizará apOs a atendimento dos serviças. Apôs 
esse prazo, caso as referidos envelopes näo sejam retirados por seus propriotários, seräo 
incinerados. 

12.8. Pa sessäo, Iavrar-se-â Ata Circunstancial, na qual seräo registradas as ocorréncias 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeira e Equipe de Apolo e, 
as licitantes presentes quo desejarern faze-la. 

13. DO TRATAMENTO DISPENSADO As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

13.1 - Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa do grancle 
ou media porte, sera observado a disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, conforme segue: 

13.1.1 - ldentificar-se-ao as propostas ofertadas par microempresas ou empresas de 
, pequeno porte que se encantrem ate 5% (cinco per cento) superiores a primeira 

classificada desde que esta tambOm näo seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

13.1.2 - A microempresa ou ernpresa de pequeno porte mais bern classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior aquela classificada em primeiro lugar, no prazo do 3 
(três) minutos controlados pela Pregoeiro situaçao em quo passará a condiçãa de 
primeira colocada; 

13.1.3 - Nao ocorrendo a adjudicaçao dos serviços a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, seräo convocadas as remanescentes na 
ordem de classificaço quo se enquadrern no subitern 13.1.1, para a exercicio do mesmo 
direito; 
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13.1.4 - Na hipOtese de nao ser adjudicado 0 objeto a microempresa ou empresa do 
pequeno porte enquadrada no subitem 13.1.1, o objeto iicitado sera adjudicado em favor 
da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

13.2 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 
13.1.1, será realizado sorteio entre elas para qua se identifique aquela quo prirneiro poderá 
apresentar meihor oferta. 

13.3— A regularidade fiscal da microempresa e da empresa do pequeno porte so sera 
exigida Para efeito do contrataçao, que se dará corn a emissäo da nob do empenho 
o/ou assinatura do contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documontação 
oxigida para efeito de comprovaçào da regularidade fiscal na fase de habilitaçao, 
mcsmo que esta apresente restrição. 

13.4— A microempresa ou empresa de pequeno porte qua esteja corn alguma restriçäo na 
comprovaçao da regularidade fiscal no ato da contrataçâo sera assegurado 0 prazo do 
02 (dois) dias Oteis, a contar da doclaraçao da voncedora polo pregoeiro, prorrogãveis 
por igual periodo, a requerimento da interessada e a critério da Administração 
Püblica, para regularizaçäo da documentaçao, pagarnento on parcelamento do débito e 
emissäo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidAo negativa. 

13.5 - A nao-regularizacao no prazo previsto no subitom anterior implicara 
decadéncia do direito a contrataçäo, scm prejuIzo das sançöes legais cabiveis, 
sendo facultado a Secretaria Municipal do Educação convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificaçâo. 

13.6 - Na hipOtese da rião contrataçäo nos termos previstos no art. 44 cia Lei 
Complementar n o  12312006, o objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarada a vericedora, qualquer licitante, de imediato e rnotivadarnente, poderá 
manifestar a intençao de recorrer, que sera registrada resurnidarnente em ata, quando the 
será concedido o prazo de 03 (trës) dias para a apreseritação das razOes do recurso, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contra-razOes, cm 
igual prazo, quo começarO a corer do término do prazo da recorrerite, sendo-hes 
asseguracia vista imediata do processo. A falta do manifestaçao, na sossäo, importará 
decadéncia do direito do recurso. 
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14.2. 0 recurso deverá ser dirigido ao pregoeiro na Comissäo Pernianente de Licitaçao da 
Prefeitura Municipal. 

14.3. A licitante podera tambem apresentar as razOes de recurso no ato do Pregäo, as 
quais seräo reduzidas a termo na respectivo contrato, ficando as demais licitantes desde 
logo intirnadas a apresentar contra-razöes no prazo de 3 (trés) dias, contados da lavratura 
do contrato, sendo-Ihes assegurada vista imediata do processo. 

144. 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terA efeito suspensivo apenas pam o lote/item 
sob recurso. 

, 	14.5. Se näo reconsiderar sua decisao, 0 Pregoeiro submetera o recurso devidarnente 
informado a consideraçao da Administraçäo, a qual proferirá no prazo de 03 (trés) dias 
üteis, decisäo definitiva antes da Iiomologaçao do procedimento. 

14.6. Nào seräo aceitos recursos enviados por fax ou e-mail e as razOes 56 seräo 
acertas se enviadas por escrito, em original, e protocoladas nesta Comissäo, ou 
registradas verbalmente na sessâo. 

14.7. 0 acolhimento do recurso pelo pregoeiro ou pela Prefeitura Municipal importará 
invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

148. Acatado(s) 0(5) recurso(s) peo Pregoeiro, näo sera procedida a adjudicaçäo dos 
servicos a possivel proponente vencedora. 

14.9. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autonidade conipetente adjudicará 0 objeto a licitante vencedora. 

14.10. A decisao em grau de recurso sera definitiva e dela dar-se-á conhecimento as 
interessadas, através de comunicaçao por escrito, via fax ou e-mail. 

<-s  14.11. Os autos permaneceräo corn vista franqueada aos interessados na Seçao de 
Licitaçao desta Prefeitura. 

15. IMPuGNA9A0DO EDITAL 	 - 

15.1. Ate 02 dias Meis antes da data fixada para abertura da sessao pübhca, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatOrio do pregao, cabendo ao pregoeiro deciclir 
sobre a impugnacäo no prazo de ate 24 horas. 

15.1.1. Os pedidos de esciarecimento referentes ao processo licitatôrio deveräo ser 
eriviados ao pregoeiro ate 3 dias Uteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pCiblica. 
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15.2. Näo seräo reconhecidas impugnaçöes do Edital por fax ou e-mail, somente por 
escrito, em original, protocolados nesta prefeitura, e dentro dos respectivos prazos legais. 

15.3. Acolhida a impugnaçäo contra o [dual qua implique em alteraçao do mesmo, capaz 
de afetar a formulaçao das propostas, sera designada nova data para a realizaçao do 
certame, quando sera novamente publicado pelos mesmos melos inicialmente divu$gados. 

15.4. A impugnação devera ser dirigida ao pregoeiro na Comissão Permanente do 
Licitaçao da Frefeitura Municipal de Sitlo Novo Estado do Maranhao. 

15.5. A impugnaçao feita ternpestivamente pela licitante näo a impedirà de participar deste 
pregão ate o tränsito em julgado pertinente O decisao. 

15.6. Em qualquer ocasiäo antecedents a data de entrega das propostas, o pregoefto 
poderá, por iniciativa prôpria ou em conseqUOncia de manifestaçao ou solicitaçäo de 
esclarecimento das licitantes, realizar modificaçoes nos termos do Edital que näo 
influenciem na elaboraçäo das propostas de preços. Estas modificaçOes sero feitas 
mediante a emissão de errata, e sera publicada no Mural cia Prefeitura e Secretaria 
Municipal de Educaçao. 

16...DOTAcAO:OR9AMENTARIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitagAo correrão corn recursos oriundos cia 
Dotação Orçamentária, consignados no Orçamento da secretaria municipal de educaçao, 
cujas fontes do recursos, dotaçäo. 
Unidade 26— Secretaria de Educaçao: 
12.361.0052.20260000 -. 	Manutençao cia Secretaria de Educaçäo e 
Desenvolvimento Humane. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Juridica 

Unidade 26 - Secretaria de Educaçao: 
Sob Unidade —01 - Fundo de Desenvolvimento cia Educaçao Basica - FUNDEB. 
12.361.0403.2038.0000 - Manutençäo do FUNDEB - 40% - Ensino Fundamental. 

33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Juridica 

17 DA SERA LAVRADO UF4 CONTRATO DE PRESTAcA0 DE SERVIOS 

17.1. Homologado o resultado cia licitaçao e respeitada a ordem de classificaçao, sera 
formalizada a Será lavrado um contrato do prestaçao de serviços e respectivo Contrato, 
documento vincuativo que apOs cumpridos as requisitos de publicidade, terá efeito do 
compromisso de fornecimento nas condiçOes estabeIecidast,, 
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17.2. A Frefeitura Municipal, convocará formalrnente o(s) licitante(s) vencedor (es) 
informando o local, data e hora para a assinatura da Será lavrado urn contrato de 
prestaçao de serviços. 

17.3. Salvo motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal, por rneio da Cornissao do 
icitaçäo, o licitante decairá do direito a contrataçao, sern prejuIzo das sançOes previstas na 
Lei n° 10.520/2002, se nao comparecer ao local, na data e horrio designados para a 
assinatura da Será lavrado urn contrato de prestaçäo de serviços. 

17.4. Na assinatura do contrato sera exigida a comprovaço das conthçôes de habilitaçao 
consignadas no Edital, as quais deverao ser mantidas pelo licitante durante sua vigência. 

17.5. Caso a licitante vencedor não faça a ccrnprovação referida no subitem anterior ou 
quando, injustificadarnente, recusar-se a assinar 0 contrato, podera ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordern de classificaçao, para, apôs comprovados Os 

requisitos habilitatorios e feita a negociaçäo, assiná-la, sem prejuIzo das multas previstas 
neste edital e dernais cominaçOes legais. 

17.6. Firmada a Sera lavrado urn contrato de prestaçao de services entre a licitante 
vencedor e a Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de Educaço, seus signatãrios 
passarâo a denorninar-se: Frestador de serviço contratado e a prefeitura qua e 0 árgäo 
gerenciador, respectivamente. 

17.7. 0 contrato poderã ser firmada por representante legal, diretor ou sOcio da empresa, 
devidamente munido, respectivamente, de procuraçäo ou contrato social e cédula de 
identificacão do(s) icitante(s) vencedor (es). 

178. Ac firmar contrato corn, o Prestador de serviço vencedor, quanclo solicitado pela 
prefeitura e o ôrgäo gerenciador, obriga-se a prestar as services a ele adjudicados. 

17.9. 0 prazo de vaidade da SerA Iavrado urn contrato de prestaçao de serviços sera de 
06 (seis) meses contados a partir da data de sue assinatura. 

17.10. As prestaçOes ou contrataçOes adicionais näo poderao exceder ao limits 
estabelecido no §1 °  do artigo 65 da Lei no 8.666193 - 25% (vinte e cinco por cento). 

18. aA.EMISSAO  DASIREc Ul$IçOESEDO PRAZODE ATENDIMENTO 
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18.1. A Secretaria Municipal de Educaçao, por melo do setor de administraçao, respeitada 
a ordem de serviço, selecionarã os prestaclor de serviços para as quais seräo emitidas as 
solicitaçOes, quando necessário. 

18.2. 0 prestador de serviço convocado que näo cumprir as obrigaçoos estabelecidas na 
Será Iavrado urn contrato de prestaçäo de serviços estara sujeito As sançöes previstas 
neste Edital. 

18.3. Quando cornprovada a iiipátese acima descrita, a Prefeitura Municipal convocará 
obedecida a ordern de classificaçao, o prOximo prestador do serviça. 

18.4. 0 prazo de pare apresentar laudo técnico e orçamento previo ode 24 (vinte e quatro) 
horas apôs a abertura da Ordem de Serviço; 

18.5. 0 prazo para execuçao do serviço de manutençao corretiva, após a autorizaçao da 
Contratarite no poderä ser superior a 48 (quarenta e olto) horas, exceto em casos 
previarnente comunicados 0 Contratante. 

11- IDA FlscALIzAcAo E GERENCIAMENTO DA cONTRATAcA0 

19.1. 0 gerenciamento e a fiscalizaçao da contratação decorrentes deste edital caberão a 
Oftetoria Adminstrativa, da Secretaria Municipal de Educaçäo qua determinara o quo for 
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal n °  
8.666/93 e, na sua falta ou impedirnento, pelo seu substituto legal. 

19.2. Fica reservado a fiscalizaçao 0 direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso näo previsto neste edital e tudo o mais que se relacione 
corn a objeto licitado, desde que näo acarrete onus para a Prefeitura ou modificaçäo na 
contrataçäo. 

19.3. As decisoes que ultrapassarem a competência do fiscal da Prefeitura deverOo ser 
solicitadas formalmente pelo Prestador de serviço contratado 0 autoridade administrativa 
imediatarnente superior so fiscal, en, tempo hObil para a adoçao de medidas convenientes. 

19.4. 0 Prestador de serviço devera aceitar, antecipadarnente, todos os metodos de 
inspeçOo, verificaçäo e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer-Ihe todos os dados, elementos, explicaçOes, esclarecinientos, soluçOes e 

2i 1 

Cornissão Permanente de Licitaçãc 
Av. Fresidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 	 - MA. 



Ak - 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ: 05.631.03110001-64 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçA0ICPL 

comunicaçOes de que esta rtecessitar a que forem julgados necessários ac 
desenvolvirnento de sues atividades. 

19.5. A existOncia e a atuação da fiscalizaçao em nada restringem a responsabilidade 
Unica, integral e exclusive do Prestador de serviço, no qua concerne ao objeto da 
respectiva contrataçao, as implicaçOes prOximas e reniotas perante a Prefeitura ou perante 
terceiros, do rnesmo modo qua a ocorröncia de irregularidade decarrentes da execução 
contratual nao implica em co-responsabilidade da Prefeitura ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, 0 Prestador de serviço, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder 
ao ressarcimento imediato dos prejuIzos apurados e imputados as faihas em suas 
atividades. 

20 DAS OBRIGAcOES DO PRESTADOR DE SERVIO CONTRATADO 

20.1. São obrigaçOes do licitante prestador de serviço: 

a) assinar a Será Iavrado um contrato de prestaçao de serviços; 

b) nao subcontratar a objeto da presente licitaçao sern a consentimento prévio da 
Prefeitura, o qual, caso haja, sera dada por escrito; 

b.1) a adjudicatária responde, solidariamente, pelos atos praticados pea firma 
subcontratada, relacionados com a objeto deste edital; 

c) prornover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que Ihe cabem na execuçäo dos serviços deste 
ed ital; 

•' 	d) retirar as RequisiçOes solicitadas referentes ao objeto do presente Pregao no 
Departamenta Administrativo da Secretaria Municipal de Educaçao, no endereço acima 
descrito, inclusive nos feriados, este quando necessário e previamente solicitado; 

e) aceitar as acréscimos ou supressoes dos serviços deste edital, nos limites fixados no 
art. 65, § 1 0  da Lei Federal no 8.666/93; 

f) proceder a prestação dos serviços, objeta deste edital, corn os deveres e garantias 
constantes no ANEXO II deste Edital; 

g) credenciar junto a Secretaria Municipal de Educaçao funcionário (s) que atenderá (ao) 
as solicitaçOes dos servços objeto deste pregäo; 

h) cumprir todas as demais obrigaçOes impostas por este edital e seus anexos. 
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21,1ASOBEftGAQCEt,DA:PREFEITURA E 0 ORGAOGERENCIADOR 

21.1. Säo obrigaçOes da prefeitura e o órgäo gerenciador: 

a) efetuar o registro do licitante prestaclor de serviço e firmar a correspondente Sera 
lavrado urn contrato de prestaçäo de serviços; 

b) designar a(s) gestor(es) de contrato, dentre os servidores lotados no Departamento 
Admirtistrativo, para acompanhar e fiscalizar a execuçäo contratual e para atestar 0 

recebirnento dos serviços, conforme definido do presente edital; 

c) reservar a fiscalizaçao a direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, ornisso ou duvidoso näo previsto neste edital, e em tudo 0 mais que se relacione 
corn o fornecimento, desde que nao acarrete onus para a Secretaria Municipal de 
Educaçäo ou modificaçao na Será lavrado urn contrato de prestaçao de serviços; 

d) conduzir os procedirnentos relativos a eventuais renegociaçoes dos preços registrados; 

e) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Será lavrado urn contrato 
de prestaçao de serviços. 

22. DA PREsTAcA0 DO SERVIO 

22.1. Nos termos doAnexo II. 

23. CONDIcOES DE PAGAMENTO 

23.1. E concedido urn prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolizaçäo da 
Nota Fiscal/Fatura perante esta Prefeitura Municipal, para conferencia e aprovaçäo do 
recebiinento definitivo dos serviços deste Edital. 

23.2. Apos o prazo de coriferOncia e aprovaçäo do recebimento definitivo dos serviços 
deste Edital e comprovada a manutençao das exigëncias da habilitaçao, sera feito 0 

depOsito diretarnente em sua conta corrente, no prazo de ate 30 (trinta) Was, contado da 
data do atesto de conformiclade da noth fiscal. 

23.3. Na ocorrência de rejeiçäo da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçöes, 0 prazo 
estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentaçäo. 

234. Para a efetivaço do pagamento, a licitante vencedora devera apresentar sua 
regularidade junta a prefeitura, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) 
nova cerfldo conjunta, e ac,  Fundo de Garantia por Tempo de Serv 0 (FGTS). 
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23.5. Näo serã concedido reajuste ou correçäo monetéria do valor do contrato. 

23.6. Rca assegurado a restabelecirnento do equilibrio economico-financeiro inicial do 
contrato, na ocorrOncia de fato superveniente quo implique a inviabiUdade de sua 
execução. 

24. DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Pela inexecuçao total ou parcial do Contrato objeto da licitaçäo, erros do execução, 
mora na execuçäo dos serviços, a contratante aplicarà, as seguintes sançOes: 

a) advertëncia per escrito senipre que verificadas pequenas falbas corrigiveis; 

b) multa, nos seguintes termos: 

b.1) multa rnoratória de 1% (urn par cento) ao dia, por dia Util que exceder a(s) prazo(s) 
ridicado(s) no subitem 18.4, sabre o valor do saldo näo atendido, respeitados Os hmtes da 
Lei Civil, 

b.2) multa administrative do ate 20% (vinte por cento) sobre a valor da Nota de Ernpenho, 
nas demais hipoteses de inadiniplernento ou irifraçäo do quaquer natureza, seja corjtratua 
ou legal; 

c) as multas moratOrias e administrativas poderao ser aplicadas cumulativarnente ou 
individualmerite, näo impedindo que a Secretaria Municipal de Educaçdo rescinda, 
unitateralrnente, a contrato e aplique as demais sançOes legais cabiveis; 

d) as multas adrninistrativas e rnoratôrias aplicadas serâo descontadas dos pagarnentos 
eventualrnente devidos pela Adrninistraçao à( CONTRATADA ou, ainda, quando for a case, 
cobrada judiclalrnente, em consonância corn as parâgrafos 2 0  e 30  do artigo 86 da Lei 
Federal no 8.666/93: 
e) a aplicaçäo de multas nao elidirã a direito da Prefeitura de, face so descumpriniento do 
pactuado, rescindir, de pleno direito, Será lavrado urn cantrato de prestaçao de serviços, 
independerite de açäo, notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, sern prejuizo 
das dernais comiriaçOes legais e contratuais cabiveis, assegurados o contraditOrio e a 
ampla defesa. Pelo näo curnprimento de qualquer condiçao fixada na Lei n o  8.666/93, corn 
alteraçOes, ou no instrurnento convocatário e riäo abrangida nos incises anteriores: 1% 
(urn por cento) do valor contratado, pare cada evento; 

f) suspensao ternporria de participar de licitaçäo e impedirnento do contratar corn a 
Prefeitura Municipal de Sitio Nova - MA, pelo prazo de ate 02 (dais) anos. conforms 
gravidade da infraçao; 
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g) declarapac de inidoneidade pare licitar e contratar corn a Administraçao PUblica 
enquanto perdurarorn as motivos detorminantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a 
reabilitaçao, na forma da Lei, perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade; 

24.2. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força major ou caso fortuito. 

25. DA REv0GAcA0 DO C(JNTRATO 

r 	25.1.0 prestador de serviço contratado podera ter 0 seu contrato revogado, por intermedio 
de procosso administrativo especIfico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

25.2. A revogaçao do seu registro poderá ser: 

25.2.1) a pedido do prôprio PRESTADOR DE SERVIO CONTRATADO, quando 
comprovar estar impossibilitado do cumprir as exigências do contrato, por ocorréncia do 
casos fortuitos ou do forca rnaior; 

25.2.2) por iniciativa da PrefeFtura Municipal e Secretaria Municipal de Educação, quando: 

a) o prestador de service contratado näo aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese 
deste so tarnar superior aqueles praticados no mercado: 

b) 0 prestador de serviço registrado perder qualquer condiçao do habilitaçao ou 
qualificaçdo técnica exigida no processo licitatorio; 

c) por razöes de interesse publico, devidamente motivadas e justificadas; 

d) o prestador de serviço registrado rtäo cumprir as obrigaçOes decorrontes da Será 
lavrado urn contrato de prestação do serviços; 

•'Th o) 0 prestador de serviço registrado näo cornparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, as solicitaçoes decorrentes cia Será lavrado urn contrato de prestaçao de 
serviços; 

f) caractorizada qualquer hipôtese de inexocuçäo total ou parcial das condiçOes 
estabolecidas na Sorá lavrado urn contrato de prostaçdo do serviços ou nas solicitaçOes 
dola decorrontes. 

25.3. Em qualquer das hipotoses acima, concluido o processo, a Prefeitura Municipal fará 
o devido apostilamento na Será lavrado urn contrato do prestaçao do sorviços e iriformará 
aos proponentes a nova ordem do registro. 

2B DAADJUDICAcAO E:DAIOMcAAQAd 
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26.1. A adjudicaçao dos serviços a licitante venceclora, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a 
homologaçao do prefeito municipal. 

26.2. Para fins de homologaçao, a proponents vencedora fica obrigada a apresentar nova 
proposta, adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, se for o caso no prazo 
de 02 (dois) dias iiteis, contados da notificaçao realizada na sessOo pUblica do Pregão. 

27. OISPOSIOES GERAIS 

27.1. E facultada ao pregoeiro ou 0 autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoço de diligencia destinada a esciarecer ou complementar a instruçäo do processo, 
vedada a inclusäo posterior de documento ou informaçao que deveria constar no ato da 
sessão pUblica. 

27.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de Educaçäo, 
mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo, e no interesse da 
Administraçao, revogar a presente licitaçâo no todo ou em parte. 

27.3. As proponentes são responsãveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da Iicitação. 

27.4. Apôs a finalizaçao da fase de lances não caberã desisténcia da proposta. 

27.5. E vedada a subcontrataçäo, cessäo ou transferencia no todo ou em parte dos 
serviços ora licitado, sem expressa anuência da Prefeitura municipal. 

27.6. Na contagom dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excIur-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. 56 se iniciam e vencem os prazos em dias 
Uteis de expediente da Prefeitura Municipal. 

27.7. Nenhuma indenizaçao sera devida as licitantes pela elaboraçao e/ou apresentaçao 
de documentaçao relativa ao presente Pregdo. 

27.8. A reunio de abertura da presents licitaçäo poderá ser adiada ou transferida para 
outra data, mediante prévio aviso. 

27.9. No julgamento da habiiitaçâo e das propostas, o pregoeiro poderO sanar erros ou 
faihas que näo alterem a substOncia das propostas, dos documentos e sua validade 
juridica, mediante despacho fundarnentado, registrado em Ata e acessivel a todos, 
atribuindo-Ihes validade e el1c6cia para fins de habilitaçao e classificaçao. 

27.10. As norrnas disciplinadoras da licitaçäo serão sempre interpretadas em favor da 
ampliaçao da disputa entre as interessadas, desde que nao comprometam o interesse da 
Administraçao, 0 principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.11. Qualquer modiflcaçao no Edital exige divulgaçao pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialrnente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao não atetar a formulação da proposta. 

27.12. 0 desatendimento de exigências formais näo essenciais nao importara afastarnento 
da licitante, desde que seja possIvel a aferiçao da sua qualificaçao e a exata cornpreensäo 
da sua proposta. 

27.13. Exigências forrnais nAo essenciais são aquelas cujo descumprirnento näo acarrete 
irregularidade no procedirnento, em termos processuais, bern como, nao irnportern em 
vantagem a urn ou mais licitantes em detrirnento das dernais. 

27.14. 0 PRESTADOR DE SERVIO CONTRATADO e obrigado a aceitar, nas mesmas 
condiçOes da Iicitaçäo, acréscimos ou supressöes devidamente justificadas, nos terrnos do 
paragrafo primeiro do artigo 65, Lei n o  8.666/93. 

27.15. Administraçäo poderâ, ate a assinatura do contrato ou recebimento cia Nota 
de Empenho, inabilitar licitante, por despacho fundarnentado, sem direto a indenizaço 
ou ressarcimento e sem prejuizo de outras sançöes cabiveis, se vier a ter conhecimento 
de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgarnento da licitaço que desabone a 
habilitação juridica, as qualificaçoes tecnica e econOrnico-financeira e a regularidade fiscal 
da licitante. Neste caso, 0 Pregoeiro convocarã as licitantes rernanescentes, na ordern de 
classificaçäo, restabelecendo a sessäo para negociar diretarnente corn a proponente 
rnelhor classificada e posterior abertura do seu envelope uDocurnentos  de Habilitaçäo", 
sendo declarada vencedora e a ela sera adjudicado o objeto deste Pregao, podendo 
apresentar o(s) docurnento(s) que vencer(ern) seu prazo de validade após a julgamento da 
Iicitaçao. 

27.16. Näo serao aceitos protocolos de entrega ou soIicitaço de documento em 
substituiçao aos docurnentos requeridos no presente Edital e seusAnexos. 

27.17. Se a documentaçao de habilitação näo estiver de acordo corn as exigéncias 
eclitalicias ou contrariar qualquer de seus dispositivos eAnexos, 0 Pregoeiro considerará a 
proponente inabilitada, em qualquer fase do processo. 

27.18. Docurneritos apresentados corn a validade expirada acarretarao a inabilitaçäo cia 
proponente. As certidoes que näo possuirern prazo de validade, sornente serão aceitas 
corn data de ernissäo não superior a 60 (sessenta) dias. 

26.19. E permitido a qualquer licitante a conhecirnento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitat6rio e, a qualquer interessado, a obtençao de côpia, mediante o 
pagarnento dos ernolurnentos devidos, conforrne art. 63 da Lei, 866511993. 
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27.20. E de responsabilidade do Iicitante o acompanhamento do processo ate a data 
da realizaçäo do sessao püblica do abertura dos envelopes "Proposta de Preços" a 
"Documentas de Habilitaçäo". 

27.21. Qualquer pedido de esciarecimento em relaçao a eventuals dUvidas na 
interpretaçao do presente Edital e seus Anexos, deverá ser ertcamnhado, par escrito, ao 
pregoeiro, na Sala ca carnissão de licitaçao no endereço acima especificado, ou par meio 
de protocolo devidamente protocolado ma setor de protocolo da prefeitura. 

27.22. 0 Departamento Administrativo e o responsavel pela fiscalizaçao do contrato 
objeto dessa Iicitaçao. 

27.23. Os casos ornssos seräo submetidos a parecer juridico ca Assessoria Juridica deste 
O rgäo. 

27.24. Para dirirnir as questoes relativas ao presente Edital, elege-se coma foro 
competente o de Monies Altos - MA, corn exclusäo de qualquer outro, 

Sitio Novo, 17 de Fevereiro de 2017. 

Davi Silva Pereira 

Pregoeiro 

10 
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ANEXO I 

DECLARAcA0 DE I-IABILITAcA0 

Declaro para Os devidos fins Iicitatários do Pregäo 	/2017 
que 	a 	empress .............................. 	inscrita 	no 	CNPJ 	(ME) 	sob 	o 
no  ............................ ......... possul todos Os requisitos exigidos para 
habilitaçäo, quarito as condiçoes de qualificaçäo juridica, técnica, econômico-
finariceira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta 
do atendimento a qualquer exigência para habilitaçao constante do Edital 
ensejarA aplicação de penalidade a declarante. 

Local, data 

Assinatura 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERENdA 

1. OBJETO - FUNDAMENTAcAO 

Em cumprirnento a Lei Federal no 10.520102 e suas alteraçoes, è elaborado 0 

presente para que seja efetuado a coritrataçào de empresa para prestação de 
serviços juritos aos programas vinculados a Secretaria de Educaçao do 
Municipio, tais como: PROINFO, LINUX EDUCACIONAL, entre outros, 
em conformidade corn o Anexo I (Termo de Referencia). 
2- OBJETO 
Contrataçao do empresa para prestaçao do serviços juntos aos programas 
viriculados a Secretaria de Educaçdo do Municipio, tais come: PROINFO, 
LINUX EDUCACIONAL, entre outros, em conformidade corn a Anexo I 
(Termo de Referencia). 
.2.1 - JUSTIFICATIVA: 
Este pedida tern a finalidade do realizar a contrataçao de empresa 
especializada nos serviços juntos aos prograrnas vinculados a Secretaria de 
Educaçao do Municiplo, tais coma PROINFO, LINUX EDUCACIONAL, 
entre outros, oncle tern corno objetivo uma capacitaçao e oferta do 
treiriarnentos para Os profissionais da area da educaço e corn a 
finalidade do atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educaçao do Municipio de SItio Novo - MA. 
3— DA ESPECIFICAçAO DOS OBJETOS 

TERMO DE REFERENCIA 
Item 'Especifica ao I Unidade Quant. Preço Unitário 	PreçoTotal 

IMPLANTAçAQ 	DO 	SISTEMA 	DL 
GESTAO 	ESCOLAR 	EDUCACIONAL 
EM 	TODAS 	AS 	UNIDADES 
EDUCACIONAIS 
Consiste em: 

01 1 	Importar Os dados ja cadastrados; UN 01 R$: 
2 - Instalaçao do software em todas as 
escolas 	e 	creches 	e 	secretaria 	de 
educaçâo, 
3 - ReaUzar treinarnentos pafa todos os 
profissionais qLie use utitizar 0 sistenia,  

32 
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inclusive 	para 	a 	equips 	técnca 	cia 
secretaria municipal de educacão 
4 - Criaçâo de novos relatOrios Is acordo 
corn a necessidade do municiplo; 
5 	- 	 Configuraçao 	do 	sistenia 	pare 
tuiiconarnento; 
Prazo do 30 dies pam ccnclusäo  
IMPLANT 	DOS MODULOS 

r 

ADMINISTRATIVOS DE GESTAO. 

02 
1 - Habilitaçao dos modules de gestao 

UN 1 R$ 
patrimonial, Protocolo, Merenda e 
almoxarif ado. 
2 -_Caoacitacãaãodae ulpe administrativa.  
IMPLANTAçAO DO MODULO GESTAO 
DE L0TAçA0. 
I - Configuração do Ambiente u 
2- Importação da Ista de funcionanos do 
RH 

 -Capadtaçãoda equipe administrativa  
LO_cAcAO E MANUTENAO MENSAL 
DO SISTEMA. 
1-0 Software a ser contratado deverä 
atender a todas as caracteristicas a 
seguir expostas a fim de garantir 
atendimento as necessidades minimas de 
gestão educacional em todas as unidades 
educacionais e secretaria do educaçao. 
2 Sisterna deve funcionar 100% (cern per 
cento) online independents de sistema 
operaclona!, ou seja, deve funcionar em 

04 
todos os sistemas baseados em 

UN 9 PS: 
Unix/Linux. Free BSD MS Windows e 
Mac 0S 
3 	Os sistemas deveräo Sec 
desenvolvidos em plataforma Visual e 
utilizar as mais recentes e atuais 
tecnologias do desenvolvimento de 
software: 
4 	0 Software deverA funcionar em cede 
corn servidores suportando nativamente 
todos as sisternas operacionais do 
mercado. 
5 - 0 Software deverá sec_desenvolvido  

fin 
5-) 
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no linguageni Delphi c/cu chip e/ou Java -- 
elou outra Unguagem corn caracteristicas 
similar, utilizando banco do dodos Oracle 
6 	-o 	acesso 	a 	qualquer 	informaçáo 
deverá ser em tempo real par rneio do 
conexôes do redes (cabos on wireless) 
entre 	escotas 	e 	secretaria 	Cu 	pela 
internet 	iridependente 	do 	nurnero 	do 
usuários ou conexöes, 
7 	- 	 0 	sistema 	deverá 	atualizar-se 

L automaticarnente corn as novas versöes e 
realizar 	o 	backup 	do 	segurança 	dos 
dados scm interferOncia do usuário 
B 	- 	 0 	sisterna 	devera 	ter 	come 
caracteristica 	principal 	a 	organizaQào 	C 

seleçâo dos dodos em niveis do acesso, 
estabelecidos cams Municipio. Secretaria, 
Escola, 	esfera 	(estaduat, 	municipal 
federal on particular) C anos letivos 
Este gerenciamento e 	necessãrio 	pare 
unificaçao e centralizagao dos dodos da 
redo municipal do ensinc em uma base 
de 	dados 	Unica 	a 	pam 	acesso 	dos 
nformaçöes via INTERNET; 
9 - 0 Software deverá utitizar bancos de 
dados qua permitam acesso padrao a 
partir de outros 	utilitarios 	on 	aplicativos 
come geradores do relatOrios, geradores 
do gréficos, etc 

0 	- 	 0 	Software 	deverá 	garantir 	a 
integridade referencial entre as diversas 
tabelas dos aplicativos, através do banco 
de 	dodos 	par 	meio 	do 	triggers 	Cu 

constraints 
11 	- 	 0 	Software 	deverâ 	suportar 
arquitetura bigdata 
15 	- 	 0 	Sistema 	devera 	disponibUizar 
recursos do irnagens a recursos gréficos 
no interface do sistema 
16 - 0 Software deverA atender a toda a 
Educaçâo Oásica infantU, Fundamental e 
Ensino Medic nas modalidades do Ensino  
Regular, _Educaço Especial e Educacão  
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r do jovens 0 Adultos e 
17 - A solucão deverá aprosentar total 
compatibilidade corn phncipios do MEG a 
INEP 	na 	estruturação 	dos 	niveis 	do 
ensino C demais fundamentos e regras 
pars a exportação pars o EDUCACENSO 
do INEP; 
18 - 0 Software doverá possuir recursos 

externos do Backup Jas bases 
de dados 

L 19 - 0 Software deverá permitir a gestâo 
do 	controle 	de 	acesso 	ao 	aplicativo 
através do uso de senhas porsonalizadas 
corn 	teclado 	codificado 	pars 	garantir 
major segurança das 	nformaçOes. Corn 
niveis 	do 	acesso 	do 	INCLUSAO, 
ALTERAcA0. 	EXCLL)SAO 	E 
vlsuAuzAcAo do cada tela on modulo 
do sistema. 
20 - 0 	Software 	devera 	registrar em 
aiquivo do auditoria do todas as tentativas 
bern sucedidas de Login, born como as 
respectivos logoffs, registrando data, hora 
0 0 usuário. 
21 	0 Software doverá manter histórjco 
dos acessos por usuário. registrando a 
data. hora e nome do usuãrio; 
22 - 0 Software doverá manter log de 
auditoria 	das 	inclusoes, 	alteraçOes 	e 
exclusôes 	efetuadas 	sobre 	todas 	as 

r tabelas do sisterna, rondo corno opção 
deixar Os usuários finais parâmetro para 
escoiher quais tabelas desejam 	ser ou 
nâo auditadas. 
23 - C software deverá apresentar urn 
DASHBOARD quo perrnita disponibilIzar 
urn 	painel 	do 	controle 	do 	rrftformaç6es 
estratégcas e gerenciais, necessárias C 

üteis 	para 	a 	Gestão 	centralizada 	e 
descentraflzada em tempo real. 
24 	C Software deverá possibiLitar quo os 
aphoativos sejam acessados PCI usuArios 
remotos. utilizando a internet  

35 
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do acesso. - 
25 	- 	0 	Software 	deverA 	permitir 
restrição 	do 	acesso 	dos 	usuãrios 	p01 
escola!unidade 	e 	tipo 	do 	ensino, 	de 
maneira quo utilizando urna (mica base do 
dados para todas as escolas da rode 
municipaL, nâo seja passive] a urn usuârio 
visuatizar ou attarar as dados do escoLas 
quo nào sejam do sue resporisabildade, 
via interface do sistema. 
26 - 0 Software devará prover controle do 
restriçäo 	do 	acesso 	as 	funçOes 	do 
aplicativo através do uso de senhas por 
usuário 	ou 	grupo 	de 	usuárias 	via 
interface do sistema. 
27 	- 	Em 	todas 	as 	telas 	do 	sistema. 
permitir 	atribuir 	par 	usuário 	permissâo 
exc]usiva 	date 	induir, 	alterar, 	exotuir, 
pesquisaL 	os 	dados, 	via 	interface 	do 
próprio sistema. 
28-0 Software deverá possibilitar acesso 
concorrente do mCdtiplos usuários 
29 - Fossibil]tar quo todos as m6dulos do 
sistema sejarn integrados o acessarem 
urna Unica base de dodos 
30 	- 	Ser 	desenvo]vido 	em 	interface 
g ráfi Ca. 
31 - Permitir a visualizaçäo dos re!atorios 
em tela, bern coma possibilitar quo sejam 
salvos 	em 	disco 	para 	posterior 
reimpressao, 	incLusive 	permitindo 
selecionar a imfcressao do intervalos do 
pAgina e U numero do copies a salem 
impressas 	aLAm de tambem permitir a 
se]eção do impressora de redo desejada. 
32 - PossibUitar quo toda atualizaçao do 
dados Seja realLzada do forma on-line. 
33 - 0 software deverá permitir o envio 
do 	recados entre 	sons 	usuários 	Corn 
arquivos em anexo Ter opçáo do envio 
de recados pam todos as professores do 
turma atertando os mesmos sabre alunos 

_ novatos on transferidos. I I _______________ 
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C banco de dodos utilizado na versão 
off-line não dove obrigar a instaaçâo do 
qualquer gerenciador externo, devendo o 
banco ser manipulado e acessado pela 
prOpria 	aplicaçao 	scm 	dependencias 
externas. 	Este 	recurso 	visa 	a 
possibilidade 	do 	quo 	Os 	professores 
possam estar preenchendo seus diArios 
em qualquer computador e lugar, sem ter 
a necessidade do ser feito no servidor 
local do escola oft-line. 
• Quebras e ordenaçâo, sub totalizaçâo e 
n niveis. 
35 	- 	Permitir 	due 	Os 	relatorios 	sejam 
processados 	e 	criados 	no 	servidor, 
fazendo 	o 	download 	e 	abertura 
automática no terminal cUente, a fim do 
diniinuir 	o 	trafego 	do 	dados 	na 	redo, 
melborando a desempenho 
44 - Executar a 	serviço do backup e 
restaure pela interface do software. 
36 - Permitir a restrigao de acesso dos 
usuários per escolatunidade, de maneira 
due utilizando uma Unica Base de dados 
para todas as escolas da redo municipal, 
não seja possivel a urn usuàric visualizar 
Cu alterar Os races do escolas quo náo 
sejam 	do 	sua 	responsabilidade, 	via 
interface do sistema. 
37 - Possuir ferramenta para a criaçào do 
nOV08 	relatônjos 	via 	sistema, 	seth 	a 
necessidade do compilação do cOdigo- 
fonte. 	Ex: utilizaçâo do mineradores on 
editores do relatónios 
38- Garantir a integridade referencial dos 
dados 

39- Efetuar atualrzação on-line dos dodos 
do 	entrada. 	permitindo 	acesso 	as 
nformaçOes 	imecliatamente 	apOs 	a 
término da transaçäo.  
I5AAO E WANUTEWAOMENSAL 

05 DO SISTEMA GESTAO DE L0TAcA0 UN 9 
- Gerenciar ocalidade do trabalho  
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2 	- 	 Gerar 	câlculos 	de 	professores 
necessários para rede baseado na carga 
horaria. 
2 - Fermilir transferênca de funcionários 
para 	outras 	localidades 	gerenciando 
situação. 
3 - Gerenciar funcionários que estejam 
fora cia sua atividade de origem. 
4 - Gerar relatôrios que indiquem posiçäo 
atual 	do 	quadro 	de 	funcionários 
informarido se ha excesso ou deficit de 
profissionais 	e 	apontar 	qua 	local 	do 
deficit au excesso.  
LOCAcA0 E MANUTENQAO MENSAL 
DO 	SISTEMA 	GESTAO 	DE 
PATRIMONIC 	ALMOXARIVADO 	E 
MERENDA. 
1 - Gerenciar através de etiquetas todos 
patrimônios, 	identificando 	qual 	objeto e 
local onde estã em usa. 

06 2 - Gerenciar estoque de material de UN 9 
almoxarifado bem coma utflizaçâo entrada 
e saida do estoque. 
3 	- 	Gerenciar 	estoque 	de 	nerenda, 
compra 	e 	distribuiçào 	para 	toda 	rede 
escolar, 	de forma 	integrada 	permitindo 
que a SEMED tenha visâo de todas as 
escola e do seu estoque em tempo real.  

VALOR TOTAL I  R$: 200300.00 

(Duzentos_mil e trezentos reals)  

Assinatura do Responsavel pebo Departamento Solicitante 

ISANIA ALVES SANTANA 
Secretaria Municipal de Educ 
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ANEXO III 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA. 

Ref.; PREGAO N O 	/2017 

Prezados Senhores, 

Pela preserite, declaramos, para podermos usufruir das 
prerrogativas legais, sob as penas ca lei e para os fins requeridos no Inciso VII, 
do artigo 40 , ca Lei Federal n °  10.520/2002, qua esta empresa e uma 
microernpresa/ernpresa de pequeno porte, nos termos da Iegislaçao vigente, 
qua näo ha nerthum dos irnpedimerttos previsto nos incisos do § 4 0 , do artigo 
30  da Lei Complementar n o  123/06, corn suas atualizaçOes pale Lei 
complementar 147/2014 e qua cumprirnos plenarnente corn os requisitos do 
habilitação exigidos neste Edital. 

Local e data 

(Empresa e assinatura do responsâvel legal) 

39 
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ANEXO IV 

MODELO DAS PROPOSTAS 

MENOR PREO GLOBAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE S1TIO NOVO - MA 

Proposta qua faz a empresa  
inscrita no CNPJ/CGC (MF) n o   	 e 
inscriçäo estadual n o  	 estabelecida 
no(a)   	Para atendirnento 
dos serviços seräo destinado a Secretaria Municipal de Educaçäo, em 
conformidade com 0 Edital de pregao presencial no 	/2017. 

Para tanto, oferecemos a essa Instituiçao as descontos para Os itens I e 2, 
qua ê ø de nosso interesse e em conformidade corn as descriçOes do 
fornecimento e serviço estabelecidos e especificados Termo de Referenda 
ANEXO II: 

Especificacao P reço Total 
h IMLITAcODbiIS1MADE 

GESTAO 	ESCOLAR 	EDUCACIONAL 
EM 	TODAS 	AS 	UNIDADES 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII7IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

EDUCACIONAIS 
Consiste em: 
1- Empoar os dodos já cadastrados: 
2 - 	 nstalaçâo do software em todas as 
escolas 	e 	creches 	e 	secretaria 	Us 
educacào; UN 01 RS: 
3 - Reahzar tr&namentos pare todos no 
profissonais que inao uUEizar a sistema; 
inclusive 	paw 	a 	equipe 	tAcnica 	do 
secretarLa municipal de educaço, 
4 - Criação de novas relatorios de acordo 
corn a necessidade do municipia; 
5 	- 	 Configuracão 	do 	sistema 	pam 
funcionamento; 
Prazo de 30 dias para conclusão 

IIMPLANT AcAO DOS MODULOS 

02 Ipatrimonial, 

ADMINISTRATIVOS DE GESTAO. 
1 	Habilitação dos môdulos de gestâo 

UN 1 j R$ 

ProtocoLo, Merenda e 
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almoxarifado. 
administrative. 

IMPLANTAcAO DO MODULO GESTAO 
DE LOTAcAO. 

03 
- Configuraço doArnbiente 

UN 1 RS 
2 - Importação da Usta de funcionários do 
RH 
3— Oapacitacao da equips adminsfrativa  
L0CAcAO E MANuTENçAO MENSAL 
DO SISTEMA. 
1 	0 Software a ser contratado deverE 
atender a todas as caracteristicas a 
seguft expostas a fim de garanhr 
atendimento as necessidades minimas de 
gestao educacional em todas as uniclades 
educacionais e secretaria de educaçäo. 
2 Sistema deve funcionar 100% (Gem par 
cento) online independente de sistema 
operacronal, ou seja, deve funcionar em 
lodes as sistemas baseados em 
Unix/linux, Free BSD, MS Windows e 
Mac OS 
3 - Os sistemas deveräo ser 
desenvolvidos em plataforma Visual e 
utilizar as mais recentes & atuais 

04 teunologias de desenvolvmento de UN 9 K$ IRS 
software; 
4 - C Software deverá funcionar em rede 
corn servidores suportando nativamente 
todos as sistemas operacionais do 
mercado. 
5 - 0 Software deverá ser desenvoMdo 
na Finguagem Delphi s/cu php e/ou Java 
e/ou outra inguagem corn caracteristicas 
similar, utflizando banco de cedes Oracle 
6 	'0 	acesso 	a 	qualquer 	informaçâo 
deverá ser em tempo real par meic de 
conexOes de redes (cabos ou wireless) 
entre 	escolas 	e 	secretaria 	on 	pela 
internet, 	independente 	do 	nurnero 	de 
usuãrios QU con&XãeS. 
7 	- 	0 	sistema 	deverà 	atualizar-se 
autoniaticamente corn as novas versöes C 
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realizar 	o 	backup 	do 	seguranca 	dos 
dados scm interferéncia do usuário. 
8 	- 	 0 	sistema 	deverá 	ter 	como 
caractedstica 	principal a 	organizaçäo 	e 
seleço dos dados em niveis do acesso. 
estabetecidos come Municipio, Secretaria, 
Escola. 	esfera 	(estaduat, 	municipaL 
federal on particular) e ones letivos. 
Este gerenciamento é necessârio pam 
unificaçao e centralizaçâo dos dados do 
reds municipal do ensino em urna base 
do 	dodos 	ónica 	e 	pars 	acesso 	dos 
nformaçOes via INTERNET; 
9 - 0 Software devera uttlizar dances do 
dados quo perrnitam acesso padrào a 
partir do 	outros 	utilitârios 	on 	aplicativos 
come geradores do relatorios, geradores 
do graficos, etc. 
1 	0 	0 	Software 	deverá 	garantir 	a 
integridade referencial entre as diversas 
tabeLas dos aphcativos, atravCs do banco 
do 	dodos 	per 	more 	be 	triggers 	ou 
constraints. 
11 	- 	 0 	Software 	deverã 	suportar 
arquitetura bigdata. 
15 	- 	 0 	Sistema 	deverá 	disponibilizar 
recursos do imagens C ICCUISOS gráficos 
na interface do sisterna: 
16 	0 Software devera slender a toda a 
Educaçao Básica infantH, Fundamental c 
Enisino Medic nas modandades do Ensino 
Regular, Educaçao Especial e Educaçäo 
do jovens e Aduttos e Multi-seriadas; 
17 - A soluçao deverã apresentar total 
compatibilidade corn principles do MEC e 
INEP 	na 	estruturação 	dos 	niveis 	de 
ensino C demais fundamentos e regras 
para a exportacão para o EDUCACENSO 
doINEP; 
18 - C Software devera possuir recursos 
internos e externos do Backup das bases 
do clados. 
19 	0 Software deverá permitirestão  
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de 	controle 	do 	acesso 	ac 	aplicativo 
através do usc be senhas personalizadas 
corn 	teclado 	codificado 	para 	garantir 
major segurança Jas informagoes. Corn 
niveis 	do 	acesso 	de 	INCLUSAO, 
ALTERAQAO, 	EXCLUSAO 	E 
V!SUALIZAcAO do cada tela ou modulo 
do sistema. 
20 - 0 Software 	deverá 	registrar 	em 
arquivc do auditoha do todas as tentativas 
bern sucedidas do Login, bern coma as 
respectivos logoffs, registrando data, how 
CO usuário. 
21 - 0 Software deverã manter historico 
dos acessos par usuário, 	registranda a 
data, hera e name do usuário; 
22 - 0 Software deverA manter log de 
auditoria 	das 	nclusOes, 	aLteraçOes 	e 
exclusöes 	efetuadas 	sabre 	todas 	as 
tabelas do sisterna. tendo como opçào 
deixar as USUáriCS finais parâmetro cars 
escoflier quais tabelas desejam ser ou 
nâo auditadas. 
23 - 0 software deverá apresentar urn 
DASHBOARD quo permita disponibilizar 
urn 	painel 	do 	controle 	de 	informaçoes 
estratégicas e gerenciais, necessárias S 

üteis 	para 	a 	Gestão 	centratizada 	e 
descentralizada, em tempo real. 
24 - 0 Software deverã possibTUtar quo as 
aplicabvos sejam acessados por usuários 
remotos 	utflizando a internet coma meio 
do acesso. 
25 	- 	 0 	Software 	deverá 	permitir 	a 
restrição 	do 	acesso 	dos 	usuarios 	par 
escola/unidade 	e 	tipo 	do 	ensino, 	de 
maneira quo utilizando uma (mica base de 
dados pare todas as escotas da rode 
municipal, rlãO seja possivel a urn usuario 
visualizer on alterar as dodos do escolas 
quo näo sejam do sup responsabflidade, 
via interface do sistema. 
26- 0 Software deverâ prover controle do  
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interface do sistema 

perrnitir:tnbuir 	par 	usuárlopermissao 

pesquisar, 	as 	dados, 	via 	interface 	do 

28 - 0 Software deverã possibilitar acosso 
Goncorrente do mUltiplos usuários 
29 - PossibUitar quo todos as modulos do 
sistema sejam integrados e acessarem 
uma ünica base do dodos 
30 	Sec 	desenvolvido 	em 	interface 
gráfica. 
31 - Fermitir a visualizaçao dos relatórios 
em tela. bear como possibilitar clue sejam 
salvos 	em 	disco 	cars 	posterior 
reimpressâc,. 	inclusive 	permitindo 
selecionar a irnpressão do 	ntervalos do 
página e 0 nümero do cbpias a serorn 
impresses, 	alem de tambem 	permitir a 
seleção da impressora do redo desejada. 
32 	Possibilitar quo toda atualização do 
dados seja realizada de forma on-line 
33 - 0 Software deverá permitir a envic 
do 	recados 	entre 	seus 	usuários. 	Corn 
arquivos em anexa Ter opçäo do envio 
do recados pars todos as professores da 
turma alertando as mesmos sabre alunos 
novatos ou transteridos. 
34 - 0 banco do dados utilizado na versão 
off-line näo dove obrigar a instalação do 
qualquer gerenciador oxterno, devendo a 
baron ser manipulado e acessada pela 
prOpra 	aplicação 	sem 	dependencias 
externas. 	Este 	recurso 	visa 	a 
possibihdade 	de 	qua 	cis 	professores 
possam estar preenchendo seus diarios 
em qualquer computador e lugar. sem ter 
a necessidade do set feito no servidor 
Local da escoa off-line. 
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sub totalizaçoe 

35 	Fermjtr quo 	Os 	relatonos 	sejam 
processados 	e 	crados 	no 	servidor, 
tazendo 	o 	download 	e 	abertura 
automética no terminal ciLente, a urn de 
diminucr 	o 	trafego 	de 	dados 	no 	rode, 
meLhorando o desempenho. 
44 - Executar o servço do backup a 
restauro pela interface do software. 
36 - Permitir a restriçào de acesso dos 
usuários por escolafunidade, de maneira 
quo utilizando uma Unica Base do dados 
para todas as escolas da redo municipal, 
não seja possivel a urn usuário visuahzar 
ou alterar os dodos de escolas quo naG 
sejarn 	de 	sua 	responsabilidade, 	via 
interface do sistema. 
37 . Possuir ferramenta para a criaçáo do 
novos 	relatôrios 	via 	sistema, 	scm 	a 
necessidade de compi[açâo do cOdigo- 
fonte 	Er utilização de mineradores Cu 

editores de relatOrios 
38 - Garantir a integridade referenda] dos 
dados. 
39 - Efetuar atualLzaçäc online dos dados 
do 	entrada, 	permitindo 	acesso 	as 
informaçoes 	imediatamente 	apOs 	0 

tErmino da transação  
LOCA9AO E MANUTENcAO MENSAL 
DO SISTEMA c3ESTAO DE LOTAçAO 
1 - Gerenciar Localidade do trabaiho. 
2 	- 	 Gerar 	cálculos 	do 	professores 
necessários para redo baseado na carga 
horaria. 

05 
2 - Permitir transferéncia do funcionários UN 
para 	outras 	localidades 	gerenciando 
situação 
3 - Gerenciar funcionários quo estejam 
fora cia sua atividade de origern. 
4 - Gerar r&atôrios qua indiquem posiçäo 
atual 	do 	quadro 	do 	funcionàrios 
informando se ha excesso ou deficit de  
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DO 	SISTEMA 	GESTAo 	DE 
PATRIMONIC 	ALMOXARIVADO 	E 

patrimOniosidentificando 
local onde está em usa 

06 2 - Gerenciar estoque de material do UN 9 
almoxarifado bern coma utiLizaçâo entrada 
e saida do estoque. 
3 	

- 	Gerenciar 	estoque 	de 	merenda, 
compra 	e 	distribuição 	para 	toda 	rede 
escolar, 	de 	forma 	integrada 	permitindo 
quo a SEMED tenha visäo do todas as 
escola e do seuestoque em tempo real. _____ ___________ 

VALOR TOTAL R$: 200.300,00 
(Duzentos mile trezentos reais)  

A validade da presente proposta e de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data da abertura da proposta, observado a disposto no 
capute paragrafo (mica do art. 110 da Lei n o  8.668193. 

Informamos, por oportuno, que corn nossos descontos, 0 preço 
total do orçamento a ser aprovado pelo Departarnento de Tecnologia da 
Inforrnaço terá que ser prôximo ao valor m(Mio dentre Os oferecidos na praça 
entre as concorrentes equivalentes em estrutura comercial e nas 
peças/comporientes orçados e qua também estao iricluidas todas as despesas 
qua incidam ou venham a inddir corn a prestaçao do serviço, tais coma, 
impostos, taxas, encargos, bern como todos as custos diretos e indiretos 
necessários ao cuinpriniento dos serviços ora licitado. 

Os dados da nossa empresa sao: 

a) Razäo 	 Social: 

b) CGC (MF) no  	 lnsc. Estadual 

no 

C) 	 Endereço: 

d) 	Fone/fl 

_7 	
E-mail: 
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e) 	Cidade: 	 Estado: 
CEP:_________________ 

1) 	Banco 	Agenda 	if: 	 Conta 
n°:_____________  

Declaramos, para todos Os fins, que a execução do serviço 
iniciar-se-á a partir da publicaçao do extrato do contrato pela imprensa oficial, 
de forma continua e ininterrupta, de acordo corn as especificaçoes definas 
nesta proposta e respeitando o estabelecido em Edital e seus Anexos. 

Finalmente, declaramos que temos piano conhecimento de todos 
os aspectos relativos a licitaçAo em cause e nossa plena concordância corn as 
condiçoes estabelecidas em Edital e seus Anexos. 

Sitio Novo, 	de 	de 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Comisso Permanente de Licitaçao - CPL 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIOS 

MINUTA DO CONTRATO no  12017. 

Prestaçäo de serviços juntos aos programas vinculados 
a Secretaria de Educaçao do Municipio, this coma: 
PROINFO LINUX Educacional, entre outros em 
conformidade corn a anexo I termo de referericia, par urn 
periodo de 09 moses, conforme processo licitatôrio no 

/2017, pregäo presencial no _j2017. 

Aosdias do rnês de 	do 2017, A 
PREFEITURA MUN

-
ICIPAL DE SITIO NOVO - MA, corn sede na, Av. 

Presidente José Sarney, Centro - Sitia Nova - MA, CEP 65925-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 no 05.631.031/0001-64, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOAO CARVALHO DOS REIS Brasileiro Casado, residente a 
Rua 19 de Dezembro, n °  454, nesta cidade de Sftio Nova/MA, portador do RG 
fl. 0  229433420027 e do CPF/MF n. °  168.460.442-72, doravante denominado 
simplesmente CONTRATATNTE e a ernpresa 

inscrita no CNFJ sob o no  
corn sede  	neste ato, representada pelo Sr. 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador 
da Cédula de identidade RG 	- SSP/ 	inscrito no CPF/MF 
sob 	a 	no 	 -_, 	residente 	e 	domiciliado 	na 

e , denominada 
sirnplesrnente CONTRATADA, resolvem na forma da Lei Federal n o  10520, de 
17 de julho de 2002, e subsdiariamente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alteraçoes posteriores, firmar a presente TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAAO DE SERVIcOS, cuja rninuta foi examinada pela Assessoria 
Jurjdica da Prefeitura Municipal, que emitiu seu parecer, conforme a parágrafo 
Unico do ar-tigo 38 cia Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçOes: 

1. DOS SERVIOS 

1.1. 0 Presente contrato tern par objeto a contratagäo polo MENOR PREO 
pare a prestaçäo de serviços juntos aos programas vinculados a Secretaria do 
Educaçäo do Municipia, tais corno: PROINFO, LINUX EDUCACIONAL. 
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Irnplantaçäo de suporte, treinamento e acompanhamento, incluindo a 
configuraçäo e ativaçao de todos os softwares necessários ao funcionamento 
dos mesmos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educaçáo, por urn perbdo de 09 meses, conforme especificaçOes e exigéncias 
estabelecidas no anexo II do Edital do PREGAO PRESENCIAL n° 01112017: 

Descrição detalhada dos serviços: 
Item Especiticaçäo   Unidade  Preço Unitârio ftiço Total 

IMPLANTAAO 	DO 	SISTEMA 	DE 
GESTAO 	ESCOLAR 	EDUCACIONAL 

L EM 	TODAS 	AS 	UNIDADES 
EDUCACIONAIS 
Consiste em: 
1- Importar as dados jâ cadastrados: 
2 - 	nstalação do software em todas as 
escolas 	e 	creches 	e 	secretaria 	de 

01 
educação: UN 01 RS PS: 
3 - Realizar treinarnentos Para todos Os 
profissionais qua 	irão 	utilizar o 	sisterna; 
inclusive 	Para 	a 	equips 	técnica 	da 
secretaria municipal de educação, 
4 - Ciiaçäo de novas relatOrios its acordo 
corn a necessidade do municipo; 
5 	- 	Configuração 	do 	sisterna 	Para 
t un cion am Onto: 
Prazo do 30 dias Para conclusào  

-FM-PLANTAcAO DOS MODULOS 
ADMINISTRATIVOS DE GESTAO. 

02 
1— Habilitaçao dos modulos do gestäo UN 1 PS 
patrimonial, Protocob. Merenda e 
almoxarif ado. 
2 - Capacitacao da equipe ad mints trativa.  

• IMPLANTAAO5ÔMODULO GESTAO 
DE LOrAcAo, 

03 
1 - Configuração do Ambiente UN 1 F 
2 	!mportação do Usta do funcionarics do 
RH 
3 -  
LOCAAO E MANUTENAO MENSAL 
DO SISTEMA. 

04 1-0 Software a sec contratado devea UN 9 R$ 
atender a todas as caracteristicas a 
seguir expostas a firm de garantir 
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atendimento as necessidades minimas do 
gestâo educacional em todas as unidades 
educacionais e secretaria de educação. 
2 Sistema deve funcionar 100% (cern per 
cento) online independente de sistema 
operacional, on seja, dove funcionar em 
todos Os sistemas baseados em 
Unix/Linux, Free BSD, MS Windows e 
Mac OS. 
3-Os sistemas deverao ser 
desenvolvidos em plataforma Visual e 
utilrzar as mais recentes e atuais 
teenologias de desenvolvimento do 
software; 
4 - 0 Software deverâ funcionar em redo 
corn servidores suportando nativamente 
todos os sisternas operacionajs do 
mercado. 
5 - 0 Software deverá ser desenvolvido 
na linguagem Delphi 0/eu php e/ou Java 
eiou outra linguagern corn caracteristicas 
similar utilizando banco do dodos Oracle. 
6 	0 	acesso 	a 	qualquer 	inforrnaçao 
deverã set em tempo real per meio de 
conexOes do redes (cabos ou wireless) 
entire 	escolas 	e 	secretaria 	on 	pela 
internet, 	independente 	do 	numero 	de 
usuáIiOs ou conexöes. 
7 	- 	 0 	sistema 	deverá 	atuatizar-se 
autornaticamente corn as novas versoes e 
realizar 	o 	backup 	do 	segurança 	dos 
dados scm interferencia do usuário. 
8 	- 	 0 	sisterna 	deverá 	ter 	coma 
caracteristica 	principal 	a 	Organizacäo 	0 

seleço dos dodos em niveis do acesso, 
estabelecidos come Municipio, Secretaria. 
Escola, 	esfera 	(estadual 	muncipal. 
federal ou particular) e anos lebvos. 
Este gerenciamento e 	necessáric 	para 
unIficaçao e centra!ização dos dados da 
rode municipal do ensino em urna base 
its 	dados 	ünica 	S 	para 	acesso 	das 
informacoes via INTERNET;  
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9 - 0 Software devera utiUzar canoes de 
{ 

dados due permftam acesso padrao a 
partir de 	outros 	utitários 	ou 	aplicativos 
00mG geradores de relatórios, geradores 
de gráflcos etc. 
1 	0 	- 	0 	Software 	devera 	garantir 	a 
integridade referencial entre as diversas 
tabelas dos apUcativos 	através do barren 
de 	dodos 	por 	nielo 	de 	triggers 	ou 

L ii 
constraints. 

- 	 0 	software 	devera 	suportar 
arquitetura bigdata. 
15 	- 	 0 	Sistema 	deverá 	disponibilizar 
recursos de imagers e recursos gráficos 
no interface do sisterna: 
16 - 0 Software devera slender a toda a 
Educaçâo Básica infantit, Fundamental e 
Ensino Médio nas modalidades do Ensino 
Regular, Educaçäo Especial e Educaçâo 
de jovens e Aduftos e Multi-seriadas; 
17 - A solução devera apresentar total 
compatibitidade corn principios do MEG is 
INEF 	na 	estruturação 	dos 	niveis 	de 
ensino e demais fundamentos e regras 
pam a expor-tacáo pare o EDUCACENSO 
to IN ER 
18 - 0 Software deveré possuir recursos 
internos e externos de Backup one bases 
de dados. 
19 - 0 Software devera permitir a gestäo 
de 	controls 	de 	acesso 	ao 	aplicativo 
atraves do use de senhas personalizadas 
corn 	teclado 	codificado 	para 	garantir 
malor segurança das informaçOes. Corn 
rivers 	de 	acesso 	de 	NCLUSAO, 
ALTERAçA0, 	EXCLUSAO 	E 
vISuALIZAcAO de cada tela Cu modulo 
do sisterna. 
20 - 0 	Software deverá 	registrar em 
arquivo de auditoria de todas as tentativas 
bern sucedidas de login, bern coma as 
respectivos logoffs. registrando data. hora 

. usio.  
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21 - 0 Software deverá manter historico 
dos acessos par usuário, registrando a 
data. hora e rome do usuário: 
22 - 0 Software deverá manter log de 
auditoria 	das 	ndusOes. 	aLteraçOes 	e 
exclusOes 	efetuadas 	sabre 	todas 	as 
tabelas do sistema, tendo coma opçào 
deixar Os USUáIIOS tinais parâmetro para 
escoiher quais tabelas desejam ser Cu 

rão auditadas. 
23 - 0 software deverá apresentar urn 
DASHBOARD que permita disponibilizar 
urn 	painel 	de 	controe 	de 	informaçoes 
estratAgLcaS C gerencials, 	necessárias 0 

Liters 	pars 	a 	Gestäo 	centraUzada 	e 
descentratada. em tempo real. 
24-0 Software deverã possibUitar que as 
aplicativos sejam acessados par usuários 
remotos, utilizando a Internet como meio 
de acesso 
25 	- 	 0 	Software 	devera 	permitir 	a 
restrição 	de 	acesso 	dos 	usuários 	per 
escolatunidade 	e 	tipo 	de 	ensino, 	de 
maneira que utitizando uma Unica base de 
dados para todas as escolas da rede 
municipal, não seja passive] a urn usuãrio 
visuahzar ou aEterar as dados de escolas 
que não sejam de sua responsabiidade. 
via interface do sistema. 
26 	0 Software deverá prover controle de 
restriçâo 	de 	acesso 	as 	funçães 	do 
aplicativo através do uso de senhas par 
usuário 	Cu 	grupo 	de 	usuários, 	via 
interface do sistema 
27 	- 	 Em 	todas 	as 	telas 	do 	sisterna, 
permtir 	atribuir 	par 	usuário 	permissão 
exolusiva 	para 	incluir, 	alterar 	excluir. 
pesquisar, 	as 	dados, 	via 	interface 	do 
prOprio sistema. 
28 - 0 Software deverâ possibilitar acesso 
concorrente de mUltiplos usuários 
29 - Possibilitar due tonics as mOdulos do 

j sisterna 	sejam 	integrados e acessarern  
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uma (mica base de dados 
30 	- 	Ser 	desenvoIvdo 	em 	interface 
grafica 
31 - Fermitir a visuaIizaço dos relatarios 
em tela, born come possibiUtar que sejarn 
salvos 	em 	disco 	Para 	posterior 
reimpressão, 	inclusive 	permitindo 
selecionar a impressão de intervalos de 
página C 0 nUmero de cOpias a scram 
impressas. alem de tambAm permitir a 
seleçâo da impressora do redo desejada. 
32 - Possibilitar que toda atualizaçao do 
dados seja realizada do forma on-Line. 
33 - 0 Software deveré permitir 0 enVia 
its 	recados 	entre 	SBUS 	USUáIIOS 	Corn 
arquivos em anexo, Ter opção de envio 
de recados Para todos as professores da 
turma alertando os mesmas sobre alunos 
novatos ou transferidos. 
34-0 banco do dados utilizado no versão 
off-line não dove obrigar a instalaçào do 
qualquer gerenciador externo. devendo 0 

banco 5cr rnanipulado e acessado pela 
propria 	apflcagão 	scm 	dependencias 
externas. 	Este 	recurso 	visa 	a 
possibilcade 	de 	qua 	os 	professores 
possam estar preenchendo seus diários 
em qualquer computador 0 lugac Sern for 
a necessidade do ser feito no servidor 
Local da escola off-line. 
• Quebras e ordenaqäo, sub totahzação e 
n niveis. 
35 	- 	Permitir 	quo 	os 	relatôrlos 	sejam 
processados 	e 	criados 	no 	servidor, 
fazendo 	o 	download 	e 	abertura 
autornatica no terminal ctiente, a tim do 
dirninuir 	o 	trafego 	do 	dados 	na 	redo. 
meLborando 0 desempenho. 
44 	Executar 0 servIço de backup e 
restaure pela interface do software. 
36 - Fermitir a restrição de acesso dos 
usuários por escola/unidade, do maneira 
quo utilizandouma (mica Base do dados  

n 
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care todas as escolas da rode municipal, 
nao seja passive] a urn usuário visua]izar 
cu atterar us dados do escolas que nâo 
sejam 	de 	sua 	responsabihdade 	via 
interface do sistema. 
37 - Possuir ferramenta para a criação do 
novos 	re]atOrios 	via 	sistema, 	sem 	a 
necessidade do compUação do cOdigo- 
fonte. 	Ex: 	utilizaçao de 	mineradores Cu 

editores do relatôrios 
38 - Garantir a integridado referenda] dos 
dados. 
39 - Efetuar atualização on-line dos dados 
de 	entrada, 	permitindo 	acesso 	as 

L 

nformaçOes 	imediatamente 	adds 	0 

 tOrrninodatransaçao.  
LOCAAO E MANuTENçA0 MENSAL 
DO SISTEMA GESTAO DE L0TAcA0 
1 - Gerenciar localidade do trabaLho. 
2 	- 	 Gerar 	calculus 	de 	professores 
necessârios pam redo baseado na cargo 
horaria, 
2 - Permitir transferencia de funcionarios 

05 
pam 	outras 	localicades 	gerenciando 
sauaçao. 

UN 9 R$: 

3 - Gerenciar funcionários qua estejam 
fora da sue atividade do origem. 
4 - Gerar relatórios quo indiquem posição 
atual 	do 	quadro 	do 	funcionários 
informando so ha excesso ou deficit do 
profissionais 	e 	apontar 	qual 	local 	do 
deficit ou excesso,  
LocAçAo E MANUTENAO MENSAL 
DO 	SISTEMA 	GESTAO 	DE 
PATRIMONIO 	ALMOXARIVADO 	E 
MERENDA. 
1 - Gerenciar atravCs de etiquetas todos 

05 patdmOnios, 	identificando qual 	objeto 	e UN 9 R$ 
local onde está em usa. 
2 	Gerenciar estoque do material do 
aLmoxarifado bern como utilização entracla 
o saida do estoque. 
3 	Gerenciar 	estoque 	de 	merenda 
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Uompra e 	distribuiçâo 	para 	toda 	re de I 
egrad escolar, 	de 	forma 	inta 	permitindo I 

que a SEMED tenha visâo de todas as r R$3OO , 
J_escola edo seu estoque em tempo real 

VALOR ____  L 

(Duzentos_  mil e trezentos reals) 	_____ _____ _____ ______ 

2. DAvINcuLAcA0AO EDITAL 

2.1. Este instrurnento guarda inteira conformidade corn os termos do Pregäo 
Presencial para MENOR PREO no 011/2017 e seus Anexos, Processo 
Licitatôrio n o  11312017, do qual 6 parte integrante e complementar, vinculando-
so, ainda, a proposta do Prestador do serviço Registrado. 

3. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1 Sera lavrado urn contrato de prestaçao de serviços terá vigéncia de 09 
(nove) meses, a contar da data do sua assinatura. 

4. DOPREQO 

4.1. Os preços contratados e a indicaçao dos respectivos serviços detentores 
do contrato serao publicados na imprensa oficial e divulgados em meio 
eletrônico. 

4.2. A qualquer tempo, o preço contratado podera ser revisto em decorrencia 
do eventual reduçao daqueles existentes no mercado, cabendo ao A prefeitura 
e o árgão gerenciador convocar o Prestador de serviços credenciados e 
liabilitados para negociar 0 novo valor. 

4.2.1 Caso o prestador de serviços credenciados e habilitados se recuse a 
baixar Os seus preços, a prefeitura poderá liberar o prestador de serviço do 
comprornisso assumido, urna vez frustrada a negociação e convocar Os demais 
prestador de serviços visando a igual oporturtidade de negociaçao. 

4.3. Durante a periodo de validade da Será Iavrado urn contrato de prestação 
do serviços, os preços näo sero reajustados ressalvados a superveniêrtcia de 
norrnas federals aplicáveis a espécie. 

4.4. 0 diferencial do preço entre a proposta inicial do Prestador do service 
detentor do contrato e a pesquisa de mercado efetuada pelo a prefeitura e o 
ôrgao gerenciador a época da abertura da proposta, bern corno eventuais 
descontos por ela concedidos seräo sernpre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da validade da Será lavra ntrato de prestaçäo de serviços. co 
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5. DO CONTROLE DOS PREQOS CONTRATADOS 

5.1. A prefeitura adotará a pratica de todos os atos necessários ao controle e 
administraçao do presente contrato. 

Item Especificaçao Unidade Quant. Preço Unitário Preço Total 
IMpLANTAçA0 	DO 	SISTEMA 	DE 
GESTAO 	ESCOLAR 	EDUCACIONAL 
EM 	TODAS 	AS 	UNIDADES 
EDUCACIONAIS 
Corisiste em: 
1- Importer as dados já cadastrados: 
2 - lnstalaçào do software em todas as 
escolas 	e 	creches 	e 	secretaria 	de 

educaçâo;  UN 01 
3 	Reakzar treinamentos pam todos as 
profissionais quo 	lao utUizar a sistema: 
inclusive 	pam 	a 	equipe 	técnica 	da 
secretaria municipal de educaQo: 
4 - Criação do novos relatOrios de acordo 
corn a necessidade do rnunicipio; 
5 	- 	 Configuraçâo 	do 	sistema 	pam 
funcionamento: 
Prazo do 30 dias pam conclusäo  
IMPLANTAçAO DOS MODULOS 
ADMINISTRATIVOS DE GESTAC. 
1 - Habilitaçao dos môdubs do gestàc 

UN 
patrimonial, Protocolo, Merenda e 
almoxarif ado. 
2 - Oapacitaçâo da equipe administrativa.  
IMPLANTAcAO DO MODULO GESTAO 
DE L0TAcAO. 
1 —Configuraçao doAmbiente 

UN I R RS 
2 - Importacão da Iista do funcionários do 
RH 
3— Capacitaçao da equipe administrativa  
LocAcAo E MANUTENQAO MENSAL 
DO SISTEMA. 

04 1-0 Software a ser contratado deverá UN 9 RS: 
atender a todas as caracterfsticas a 
seguir exstas a finn de qarantft ______ 
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atendimento as necessidades minimas do 
gesto educacional em todas as unidades 
educacionais e secretaria do educaçào. 
2 Sistema dove funcionar 100% (cern par 
cento) online independente do sistema 
operacional, ou seja, deve funcionar em 
todos as sistemas baseados em 
Unix/Linux, Free BSD, MS Windows e 
Mac OS. 
3-Os sistemas deverão ser 
desenvolvidos em plataforma Visual e 
utiLizar as mais recentes e atuals 
tecnologias do desenvolvimento do 
software 
4 - 0 Software deverâ funcionar em rode 
corn servidores suportando nativamente 
todos as sistemas operacionais do 
mercado 
5 - 0 Software devera set desenvolvido 
na Finguagem Delphi 0/au php c/au Java 
elou outra linguagem corn caracteristicas 
similar, utuizando banco do dados Oracle. 
6 	0 	acesso 	a 	qualquer 	informação 
deverã ser em tempo real par mob de 
conexOes de redes (cabos Cu wireless) 
entre 	escolas 	e 	secretaria 	cu 	pela 
internet, 	independente 	do 	numero 	do 
usuários on conexOes. 
7 	- 	 0 	sistema 	deverá 	atuatizar-se 
automaticamente corn as novas versSes e 
reaLizar 	a 	backup 	do 	segurança 	dos 
dados scm interferénda do usuário. 
8 	- 	 0 	sisterna 	devera 	tar 	coma 
caracteristica 	principal 	a 	organizaçâo 	0 

seteçâo dos dados em rivers de acesso, 
estabelecidos como Municipio, Secretaria, 
Escota, 	esfera 	(estadual, 	municipal, 
federal on particular) e anos letivos. 
Este gerenciamento e necessário para F 
unificaçáo e centralizaçào dos dados da 
rode municipal de ensino em uma base 
de 	dados 	Unica 	e 	para 	acesso 	dos 
informaçöes via INTERNET;  

57 

Av. Presidente José Sarney, S/fl ]  C4n6Jfff: 65.925-000 - Sttio Nova - MA. 



a(co Utz Q 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S1TIO NOVO 

CNPJ; 05.631.03110001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0/CPL 	 Rubric, 

- 0 Software deverá utUizar bancos de 
dados quo permitam acesso padrãc a 
partir do 	outros 	utilitáhos 	on 	aphoativos 
como geradores do relatorios 	geradores 
de gráficos, etc. 
1 	0 	- 	 0 	Software 	deverth 	garantir 	a 
integridade referencial entre as diversas 
tabelas dos apticativos, atravEs do banco 
do 	dados 	par 	maid 	do 	triggers 	ou 
constraints. 
11 	0 	Software 	deverá 	suportar 
arquitetura bigdata 
15 	- 	 0 	Sisterna 	deverá 	disponbilizar 
recursos do irnagens e recursos gráficos 
na interface do sistema; 
16 	0 software deverá atender a toda a 
Educaçac Básica infantiL, Fundamental e 
Ensino Medic nas modalidades do Ensino 
Regular. Educação Especial e Educação 
do jovens e Adultos e Multi-seriadas; 
17 - A soluçào deverá apresentar total 
compaUbilidade corn principios do MEC e 
INEP 	na 	estruturação 	dos 	niveis 	do 
ensino e demais fundamentos e regras 
para a exportacäo pars o EDUCACENSO 
do INEP: 
18 - 0 Software deverà possuir recluses 
internos e externos do Backup das bases 
do dados. 
19 - 0 Software deverá permitir a gestào 
do 	controle 	do 	acesso 	so 	apEicativo 
através do uso de senhas personaUzadas 
corn 	teclado 	codificado 	para 	garantir 
maior segurança das informacbes. Corn 
nIveis 	do 	acesso 	de 	INCLUSAO, 
ALTERAQAO, 	EXCLUSAO 	E 
vlsuAuzAcAo do cada tela ou modulo 
do sistema. 

0 	0 	Software 	devera 	registrar em 
arquivo de auditoria de todas as tentativas 
born sucedidas do login, bern oorno as LL respectivos logoffs, registrando data, hors 
o o usubrio. 
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21 	0 Software doverá manter histôrico 
dos acessos PCI usui registrando a 
data. hora e name do usuário: 
22 - 0 Software deverá manter log de 
auditoria 	das 	inclusoes, 	attelaçOes 	e 
exciusoes 	efetuadas 	sobre 	todas 	as 
tabebs do sistema, tendo como opçäo 
deixar Os usuarios tinais parâmetro pairs 
escolher quais tabelas desejam ser ou 
p50 auditadas. 
23 - 0 software deverá apresentar Urn 
DASHBOARD quo permita disponibilizar 
urn 	painel 	do 	controle 	de 	inlcrniaçOes 
estratégicas e gerencias. necessárias C 

üteis 	pam 	a 	Gestão 	centrauzada 	e 
descentralizada. our tempo real, 
24- 0 Software deverá possibilitar quo os 
apticativos sejam acessados par usuários 
remotos 	utilizando a Internet coma meic 
de acesso- 
25 	- 	 0 	Software 	deverã 	permitir 	a 
restriçao 	do 	acesso 	dos 	usuários 	par 
escolalunidade 	e 	tipo 	do 	ensino, 	do 
maneira quo utilizando uma Unica base do 
dados pairs todas as escolas da 	redo 
municipal, näo seja possivel a urn usuário 
visualizar OLI alterar Os dados de escolas 
quo não sejam do sua responsabilidade. 
via interface do sistema. 
26 - 0 Software devera prover controls do 
restrieSo 	do 	acesso 	as 	funçoes 	do 
aplicativo atravEs do uso do senhas por 
usuário 	ou 	grupo 	do 	usuàrios, 	via 
interface do sistema. 
27 	Em 	todas 	as 	telas 	do 	sistema. 
permiffr 	atrcbuir 	por 	usuário 	permissSo 
exciusiva 	pam 	inc]uir, 	alterac 	excluir, 
pesquisar. 	Os 	dados, 	via 	interface 	do 
prOprio sistema. 
28 - 0 Software deverá possibiJitar acesso 
concorrente de multiplos usuários. 
29 - Possibilitar qua todos os módulos do 
sistema sejam integrados e acessarem  
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urns unica base de dados 
30 	- 	8cr 	desenvolvido 	em 	interface 
grafica. 
31 - Permitir a visuafizaçäo dos relatôrios 
em tela, bern como possibilitar que sejam 
salvos 	em 	disco 	para 	posterior 
reimpressäo. 	inclusive 	permitindo 
selecionar a Tmpressão de intervalos do 
página 0 o nUmero de COpEaS a serem 
impressas, 	além de também permitir a 
s&eçäo da impressora do rede desejada. 
32 - Possibilitar que toda atualizaço de 
dados seja realizada de forma on-fine. 
33 - 0 software deverâ perniftir o envio 
be recados 	entre seus 	usuários 	Corn 
arqulvos em anexo. Ter opção be envio 
de recados pars todos os professores do 
turma alertando as mesmos colors alunos 
novatos on transferidos. 
34-0 banco do dados utifizado na versào 
off-line nào deve obrigar a instalaçao do 
qualquer geronciador externo, devendo a 
banco ser manipulado e acessado pale 
prOpria 	aplicação 	scm 	dependénGias 
externas. 	Este 	recurso 	visa 	a 
possibHidade 	de 	que 	os 	professores 
possam estar preenchendo seus diaries 
em quatquer camputador e lugar, sam ter 
a necessidade de Sal feito no servidor 
local da escola off-line. 
• Quebras e ordenaçào, sub totalizaçâo e 
n niveis. 
35 	- 	Perrnitir 	qua 	os 	relatOdos 	sejam 
processados 	e 	criados 	no 	servidor. 
fazendo 	o 	download 	e 	abertura 
automática no terminal cliente, a urn de 
diminuir 	o 	trafego 	de 	cables 	na 	rode, 
melhorando 0 desempenho. 
44 - 	Executer o 	service de 	backup e 
restaure pals interface do software. 
36 - Permitir a restrição de acesso dos 
usuArios per escola/unidade, de maneira 
quo utilizando urns Unica Base de dados 
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pam todas as escolas da rode municipal,  
nao seja possivel a urn usuãrlo visualizer 
cu alterar os dados de escolas quo não 
sejam 	de 	sua 	responsabilidade, 	via 
interface do sistema. 
37 - Possuir ferramenta pare a criação do 
novos 	reEatórios 	via 	sisterna, 	sem 	a 
necessidade do compUaco do codigo- 
fonte. 	Ex: 	utilizaçao do mineradores oh 

editores do relatOrics 
38 - Garantir a intogridade referenda] dos 
dados. 
39 - Efetuar atualização on-line dos dados 
do 	entrada, 	permitindo 	acesso 	as 
informaçOes 	imediatamonte 	apOs 	0 

término da transaçp.  
LOCAAO E MANUTENAO MENSAL 
DO SISTEMA GESTAO DE LOTAçAO 
1 - Gorenciar localidade do trabalho. 
2 	- 	 Gorar 	cálculos 	do 	professores 
necessàrios para rode baseado na carga 
horaria. 
2 - Permitir transferencia de funcionãrios 

05 
pare 	outras 	localidades 	gerenciando 

UN 9 R$. 
situaçao 
3 	Gerenciar funcionários quo estejam 
fora da sue atividade do origem. 
4— Gorar relatorios quo indiquem posiçãc 
atual 	do 	quadra 	de 	funcionários 
informando se he excesso ou deficit do 
profissionais 	e 	apontar 	quat 	local 	do 
deficit ou excessc.  
LOCAAO E MANUTENAO MENSAL 
DO 	SISTEMA 	GESTAC 	DE 
PATRIMONIO 	ALMOXARIVADO 	E 
MERENDA. 
1 - Gorenciar através do etiquotas todos 

06 patrimônios, 	idontificando 	qual 	objeto 	o UN 9 RS. 
local once osth em uso, 
2 - Gerenciar estoque de material de 
a[moxarftado bern come utilizaço entrada 
o saida do estoque. 
3 	- 	Gerenciar 	estoque 	de 	merenda,  
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compra 	e 	distrthuiçäo 	para 	toda 	rode 
escolar, 	de 	forma 	integrada 	permitindo 
quo a SEMED tenha visão do todas as 
escola edo seu_estogue_em_  tempo _real  

VALOR TOTAL ____ 	________________ ______ ______  R$: 200.300,00 
(Duzentos mile trezentos reais)  

6. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

6.1. 0 Prestador de serviço contratado ter -6 o seu contrato cancelado quando: 

a) descumprir as condiçOes da Será Iavrado urn termo de cancelamento de 
prestaçao de serviços; 

b) nao aceitar reduzir seus preços contratados na hipótese de se tornarem 
superiores aos praticados no mercado; 

c) houver razOes de interesse püblico. 

6.2. 0 caricelarnento de contrato, nas hipOteses previstas, assegurados a 
contraditôrio e a ample defesa, sera formalizado por despacho da Prefeitura 
Municipal. 

6.3. 0 prestador de serviço poderã solicitar a cancelarnento do seu contrato na 
ocorrência do fato superveniente que venha compronieter a perfeita execuçäo 
contratual, decorrentes do caso fortuito ou do farça major, devidamente 
corn p rovad o. 

7. DA DIVULGAçAO DO EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAcAO DE 
SERVIOS 
7.1. 0 presente contrato será divulgado no mural da prefeitura bern conlo 
tambem no diana oficial da uniäo e diana oficial do estado 

8. DAS OBRIGAcOES DA PREFEITURA 

8.1. Sao obrigaçOes da prefeitura: 

I - gerenciar a Será lavrado urn contrata do prestação de serviços: 

II - prestar, por meio do seu represontante, as informaçoes necessárias, born 
como atestar as Notas Fiscais oniundas das obnigaçOes contraidas; 

III - ernitir pareceres sabre atos relativos a execuçao do cantrato, em especial, 
quanto so acarnpanhamento e fiscalizaçao dos serviços, a exigOncia de 
condiçOes estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçäo do sançOes; 
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IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçaes estabelecidas no contrato, 
no instrumento convocatoric e seus anexos; 

V - assegurar-se de que Os preços contratados são Os mais vantajosos para a 
Adrninistraçao, p01 meio de estudo coniparativo dos preços praticados pelo 
mercado; 
VI - conduzir as procedimentos relativos a eventuais renegociaçOes dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descurnprimento do pactuado na 
Sera Iavrado urn contrato de prestaçao de serviços; 
VII - fiscalizar a cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo Prestador de 
serviço registrado; 
VIII - a fiscalizaçäo exercida pela a prefeitura não exeluirA cu reduzirá a 
responsabilidade do Prestador de serviço contratado pela completa e perfeita 
execuçäo dos serviços. 

9. DAS OBRIGAçOES DO PRESTADOR DE SERVIO CONTRATADO 

9.1. São obrigaçOes do prestador de serviço contratado: 
I - assinar a Será Iavrado urn contrato do prestação de serviços em ate 05 
(cinco) dias Oteis, contados cia sua notificaçdo; 
II - manter, durante a vigência do contrato, as condiçoes do habilitaçäo exigidas 
no Edital e na presente Sera lavrado urn contrato de prestação de serviços; 

III - cornunicar ao Gerenciador qualquer problerna ocorrido na execuçao dos 
serviços cia Será Iavrado um contrato do prestaçao do serviços; 
IV - atender aos charnados do a prefeitura, visando efetuar reparos ern 
eventuais eras cometidos na execução dos serviços cia Será Iavrado urn 
contrato de prestaçäo de serviços; 
V - abster-se de transferir direitos ou obrigaçOes decorrentes cia Sera Iavrado 
urn contrata de prestaço do serviços sern a expressa concordancia do a 
prefeitura e o Orgäo gerenciador. 

10. DA ExEcucAo DOS SERVIQOS 
10.1. 0 prazo de pare apresentar laudo técnico e orçarnento prévio e de 24 
(vinte e quatro) horas apôs a abertura ca Ordem do Serviço; 
102. 0 prazo pars execuçäo do serviço de rnanutenção corretiva, após a 
autorizaçâo ca Contratante näo poderá sor superior a 48 (quarenta e oito) 
horas, exceto ern casos previamente cornunicados a Contratante. 
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10.3. 0 objeto podera ter sues quantidades alteradas dentro dos imites 
estabelecidos na Lei no 8.666, de 1993. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Pela inexecuçäo total ou parcial do Cantrato objeto da licitaçäo, erros de 
execuçäo, morn na execuçäo dos serviças, a contratante aplicaré, as seguintes 
sariçöes: 

a) advertencia par escrito sernpre que verificadas pequenas faihas corrigIveis; 

b) multa, nos seguintes termos: 

b.t) multa moratôria de 1% (urn par cento) ao dia, por dia Otil que exceder o(s) 
prazo(s) indicada(s) no Edital, sobre a valor do saldo nao atendido, 
respeitados as limites da Lei Civil; 

b.2) multa administrative de ate 20% (vinte par cento) sobre a valor da Nota de 
Empenho, nas dernais hipôteses de inadimplernento ou infraçäo de qualquer 
natureza, seja contratual ou legal; 

c) as multas rnoratórias e administrativas poderäo ser aplicadas 
cumulativamente ou individualmente, näo impedindo que a Secretaria Municipal 
de Educaçao rescinda, unilateralmente, o contrato e as demais sançöes legais 
cabiveis; 

d) as multas administrativas e moratOrias aplicadas sero descontadas dos 
pagamentos eventualrnente devidas pela Administraçao a(s) CONTRATADA(S) 
ou, ainda, quando for a caso, cobrada judicialmente, em consonância cam as 
paragrafos 2 0  e 3° do artigo 86 da Lei Federal no 8666/93; 

e) a aplicaçao de multas näo elidirá o direito da Prefeitura Municipal, face ao 
descumprirnento do pactuado, rescindir, de pleno direito, a sera Iavrado urn 
contrato de prestaçao de serviços, independente de ação, notificaçäo ou 
interpretaçäo judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das demais cornir'açOes 
egais e contratuals cabiveis, assegurados a contraditOria e a ample defesa. 
Pelo näo curnprimento de qualquer condiçao fixada na Lei no 8.666/93, corn 
alteraçoes, ou no instrumento convocatôria e näo abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (urn por cento) do valor contratado, pare cada evento; 

f) suspensäa ternparária de participar de licitaçao e impedimenta de coritratar 
corn a Prefeitura Municipal de Sitio Novo Estado do Maranhäo, pelo prazo de 
ate 02 (dois) anos, conforme gravidade da irifraçeo; 
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g) declaracao de inidoneidade pare licitar e contratar corn a Adrniriistraçäo 
PiThlica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço ou ate que 
seja promovida a reabilitaçao, na forma da Lei, perante a prápria autoridade 
que aplicou a penalidade; 

11.2. Nenhuma parte sera responsâvel perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito. 

12. DAS DIspOsIcOES GERAIS 

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, princpaImente 
a proposta de preço e os documentos da proposta e cia habihtaçao 
apresentados pelo Prestador de serviço Contratado na de prestaçao do 
serviços. 

13. DOFORO 

13.1. Para dirirnir, na esfera judicial, as questoes oriundas da presents contrato 
de prestaçao de serviços serao cornpetentes o foro da Comarca do Montes 
Altos Maranho. 

E pam firmeza e como prova de assini haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente Serã Iavrado urn contrato de prestaçäo de serviços que, lida e achacla 
cortforrne, e assinada em 3 (trés) vias, de igual teor e forma, pelos signatários 
deste instrurnento, tendo sido arquivada uma via na CornissAo perrnanente do 
Licitaçao da Prefeitura Municipal do Sitio Novo - MA. 

Sitio Novo . .............. de ....................... de 2017. 

JoAo Carvaiho dos Reis 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Ernpresa 

CONTRATADA 

Testemunhas 

1. 
CPF: 

2. 
CPF: 
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